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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.456, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta - GO para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Cachoeira Alta, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 232

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 788, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária
Caraguatatuba, no município de Caraguatatuba - SP;

2 - Portaria nº 899, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária
Rosário FM, no município de Moema - MG;

3 ~ Portaria nº 1.008, de 9 de maio de 2016 - Associação de Desenvolvimento
Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil, no município de Monsenhor Gil - PI;

4 - Portaria nº 1.032, de 9 de maio de 2016 - Água Boa Associação Comunitária
- ABAC, no município de Dourados - MS;

5 - Portaria nº 1.144, de 9 de maio de 2016 - Constelação Associação Cultural,
no município de Chapadão do Céu - GO;

6 - Portaria nº 1.461, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural de
Comunicação Beneficente Comunitária Interativa, no município de Serra do Salitre - MG;

7 - Portaria nº 1.462, de 9 de maio de 2016 - Associação Beneficente e Cultural
Comunitária Diógenes Almeida Celestino, no município de São Miguel dos Campos - AL;

8 - Portaria nº 1.823, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária de
Manari - PE, no município de Manari - PE;

9 - Portaria nº 1.835, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária
Jabuticabal de Hidrolândia, no municipio de Hidrolândia - GO;

10 - Portaria nº 1.935, de 10 de maio de 2016 - Associação Cultural
Comunitária Kobu FM, no município de Gouveia - MG;

11- Portaria nº 564, de 7 de junho de 2017 - Associação Radiofônica Cultural
de Ouro Verde do Oeste, no município de Ouro Verde do Oeste - PR;

12 - Portaria nº 565, de 7 de junho de 2017 - Associação Movimento
Comunitário com Rádio Local, no município de Custódia - PE;

13 - Portaria nº 591, de 7 de junho de 2017 - Associação Verde Vale de Rádio,
Educação e Cultura da Cidade de Divinolândia, no município de Divinolândia - SP;

14 - Portaria nº 1.093, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do
Portal do Alvorada - Salgado de São Félix - PB, no município de Salgado de São Félix - PB;

15 - Portaria nº 1.104, de 7 de junho de 2017 - Associação Rioclarense dos
Colecionadores de Discos de Vinil, no município de Rio Claro - SP;

16 - Portaria nº 1.108, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e
Comunitária de Santo Inácio, no município de Santo Inácio - PR;
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17 - Portaria nQ 1.453, de 7 de junho de 2017 - Associação Pradopolense de
Apoio Educação e Cultura - APAEC, no município de Pradópolis - SP;

18 - Portaria nQ 1.456, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação de Cachoeira Alta - GO, no município de Cachoeira Alta - GO;

19 - Portaria nQ 1.892, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural de Aparecida D'Oeste, no município de Aparecida D'Oeste - SP;

20 - Portaria nQ 1.895, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural
Comunitária do Alto do Ginásio, no município de Sertãozinho - SP;

21 - Portaria nQ 1.913, de 7 de junho de 2017 - Associação Mãe Rainha, no
município de Independência - RS;

22 - Portaria nQ 1.924, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico Amiga de Registro, no município de Registro - SP;

23 - Portaria nQ 1.940, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural Recreativa dos Bairros Urbis, Planalto e Santo Antônio, no município de Catu - BA;

24 - Portaria nQ 2.203, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural Projeto Vida, no município de Igaratinga - MG;

25 - Portaria nQ 2.210, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão
Comunitária de Ivaiporã, no município de Ivaiporã PR;

26 - Portaria nQ 2.487, de 7 de junho de 2017 - Fundação Cultural Comunitária
'Educar', no município de Patos de Minas - MG;

27 - Portaria nQ 2.631, de 7 de junho de 2017 - ACAC - Associação Comunitária
de Apoio à Cidadania, no município de Guarará - MG;

28 - Portaria nQ 3.002, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural Aracatiense, no município de Aracati - CE;

29 - Portaria nQ 3.055, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural, Terapêutica e Ambiental de Imperatriz, no município de Imperatriz - MA; e

30 - Portaria nQ 4.035, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Boa Nova, no município de Itaú de Minas - MG.

Brasília, 28 de maio de 2021.



EM nº 01011/2019 MCTIC
 

Brasília, 3 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência  o Processo nº  53000.007057/2013-29,  que veicula  a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação  Comunitária  de  Comunicação  de  Cachoeira  Alta  -  GO,  inscrita  no  CNPJ  nº
02.790.560/0001-12, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 31 de outubro de 2012, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cachoeira Alta, estado de Goiás, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18567/2016/SEI-MCTIC, de
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que  é  aplicável  o  Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1456, de 07 de junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



 

PORTARIA Nº 1456/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007057/2013-29 e nº
53670.000608/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de
Cachoeira Alta - GO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cachoeira Alta / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753732 e o código CRC C6E91ED4.

Referência: Processo nº 53000.007057/2013-29 SEI nº 1753732

Portaria 1456 (1753732)         SEI 53000.007057/2013-29 / pg. 171



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37356/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.007057/2013-29.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4704979 e o código CRC B2D507B6.

Referência: Processo nº 53000.007057/2013-29 SEI nº 4704979

Ofício 37356 (4704979)         SEI 53000.007057/2013-29 / pg. 219



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Processo de Outorga n° 53670.000608/1998 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta — GO, sediada na localidade 
de Cachoeira Alta/GO, tem validade até 31/10/2012, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília,1 de fevereiro de 2013. 

nf/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0399592)         SEI 53000.007057/2013-29 / pg. 1



cot, 

Fik. 0,2, 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 653/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53670.000608/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO  

1. 	A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta, para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cachoeira Alta/GO, em virtude do não 
cumprimento do disposto no subitem 20.2 da Norma n° 01/2011. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação Comunitária de 
Comunicação de Cachoeira Alta para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se 
expirou em 31/10/2012. 

3. Ocorre que até a presente data não constatamos em nosso banco de dados 
requerimento dessa entidade no sentido de renovar sua outorga, restando comprovada a sua falta 
de interesse em permanecer executando o serviço. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6°, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20 da 
Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira 
Alta e pelo encaminhamento de ofício à entidade comunicando da decisão. 

À consideração superior. 

Brasília, S2  de março de 2013. 

nf/CGRC 
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De acordo. Expeça-se ofício à entidade. 

Brasília, - 	de março de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.007057/2013/CCIRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília -
Telefone: (61) 3311-6281 

DF 

Oficio n° e (CS-  /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, Ê3 de março de 2013. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta. 
Avenida Brasil, s/n° 	Pedro Sobrinho. 
75870-000 	Cachoeira Alta— GO 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFERÊNCIA: Processo n° 53670.000608/1998 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista que a Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira 
Alta, entidade autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
Cachoeira Alta/GO, não manifestou, até a presente data, interesse em renovar sua outorga, e 
considerando que a autorização se expirou em 31/10/2012, informamos que essa coordenação 
opinou pela não renovação da outorga para um novo período, nos termos da Nota Técnica n° 
653/2013/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este oficio. 

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do(s) processo(s) e o Número deste Ofício de Exigência. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CORO 
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CORREIOi 41),  RQ234114775BR Histórico do Objeto 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistWma, xceto 

no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 	,A1Ruont,„ 

Data Local Situação 

23/04/2013 

17:09 
AC CACHOEIRA ALTA - CACHOEIRA ALTA/GO Entrega Efetuada 

23/04/2013 

11:22 
AC CACHOEIRA ALTA - CACHOEIRA ALTA/GO Saiu para entrega 

21/03/2013 

17:01 

AC CACHOEIRA ALTA - CACHOEIRA ALTA/GO 
Destinatário 

 
ausente 

Será realizada nova tentativa de entrega 

21/03/2013 
15:28 

AC CACHOEIRA ALTA - CACHOEIRA ALTA/GO Saiu para entrega 

14/03/2013 

13:48  

AC MINISTERIO DAS COMUNICACOES - 

BRASILIA /DF  
Postado 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Endereçador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas, Nova Consulta Imprimir 

qo 845 koe De 08 )03 )^20 4 3 
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0Q), 

Ofício 001/13 
	

Cach. Alta-Go., 03 de maio de 2.013 6E. 

Ao 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Atendendo o ofício 825/213/CGR/SCE-MC 

Referência: Processo n2  53670.000608/1998. 

Senhor Coordenador, 

Informo à V. Sa., que tivemos alguns transtornos com ex-

funcionários da Associação, onde somente agora estou tendo 

conhecimento do vencimento da outorga. Motivo pelo qual não foi 

enviado nenhuma documentação para à referida Secretaria. Pois, 

nenhuma correspondência da Secretaria de Serviços de Comunicação foi 
entregue para minha pessoa. 

Informo ainda que em nossa cidade tem somente este 

serviços de radiodifusão, para atender a população de nossa cidade. 

A referida Associação Comunitária de Comunicação de 

Cachoeira Alta — Goiás, tem imenso interesse em renovar a outorga para 

continuar atendendo a população de nossa cidade que muito gosta da 

nossa programação. Motivo pelo qual solicito à V. Sa., a relação da 

documentação necessária, para renovação da outorga através do email 
raiodosolfm@hotnnail.com,  ou pelo telefone 64-3654-1017. 

No aguardo de uma ação positiva por parte de V. Sa., desde já 
antecipo meus agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Adeíres erreira arques 

Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira 
Alta/Go 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2150/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.007057/2013 
Processo de Outorga n° 53670.000608/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Comunitária de 
Comunicação de Cachoeira Alta — GO para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Cachoeira Alta / GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Matei; 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda — CNPJ, válido e atual; 

IV. Cópia atualizada do Estatuto Social consolidado, constando todas as 
modificações que, por ventura, tenha sofrido durante o período de vigência da outorga; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 

einar/CGRC 
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Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

	

VII. 	Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

	

VIII. 	Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f.1", da Norma n° 01/2011; 

	

IX. 	Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

	

X. 	Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

	

XI. 	Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada. 

c. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

	

XII. 	Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora; 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

emar/53000.007057/13/CGRC 
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À consideração superior. 

Brasília, 	de Ova,--(5(à' 

ELIANE MARIA ALVES RIDRIGUES 
Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2150/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, 	de 	 de 2013. 

SAMIR AM NDO GRANI" OBRE MAIA 

000 c`1.°4. 

Coordenador- eral de Radiodifusão Comunitária 

da 
?,a60(500 CA0 

1\3..„, 

C°'36°LaCt"(4 ‘c5
2;- 

Sos,,co t'sySodNs'á.o 

CP°1ô'3°6" 
	

Subsukuta 

05.00 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília— DF 
(61) 3311-6177 

Oficio ri° 4143  /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 4.a de(cr-n--6eJC■ de 2013. 

Ao (À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta 
Avenida Brasil, s/l-1, Pedro Sobrinho 
75.870 - 000 	Cachoeira Alta / GO 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo 110  53000.007057/2013. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.007057/2013, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Cachoeira Alta / GO, encaminhamos cópia da Nota Técnica no 
2150/2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR 	DO GRANI OBRE MA1A 
Coordenador Geral de Radiodi são Comunit,~1:4  %tiStNs 

GO 00  
 CAÇO\  

st 	su6,06 .06,tusso 
(vifitia 	Geo " çe 
coo 00.08 	sk.lb$-,366,0c64 

cocohena. 	orlcoa: 
CGRC 
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5-).-)(:)(0 	O o .) G () /f 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 	

CJ11)p 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta(ACCCA), 
inscrita no CNPJ sob o n° 02.790.56010001-12, com sede à Av. Brasil, sln°, na 
cidade de Cachoeira Alta, Estado Goiás, CEP 78.870-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria 
n° 344 datada de 17/07/2000 e Decreto Legislativo n° 2.615, publicado no 
Diário Oficial da União datado de 21/07/2000, vem respeitosamente à 
presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 
Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 
20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro 

de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Cachoeira Alta-Goiás 19 de setembro de 2.013. 

71/("2/0  

Adeíres erreira 	Oes 
CPF: 011.414.651-91 
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AilirM 	nucl. 

AU ENTICAÇÃO 

0134B048891 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CACHOEIRA ALTA — ESTADO DE GOZAS, 

EXTRAÍDA DO LIVRO NÚMERO UM, FOLHA OITO, COM O SEGUINTE TEOR* 

Aos dois dias do mês de junho de dois mil e doze, à Av. Brasil, s/n2, Setor Pedro 

Sobrinho, no Tattersal Wilson José Marajó, recinto do Sindicato Rural de Cachoeira Alta, 

Estado de Goiás, às dezoito horas, foi realizada a Eleição e Posse da Diretoria da Associação 

Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta, Estado de Goiás. O presidente iniciou os 

trabalhos saudando a todos, e logo em seguida disse a todos que teve somente uma chapa 

concorrente à nova diretoria da Associação para o pleito dois mil e doze à dois mil e quatorze, 

com os seguintes membros concorrentes: Presidente: Adeíres Ferreira Marques; Vice-

Presidente: Wilson Furquim de Alarcão, 12  Secretário: Ademilton Jesus de Freitas; 22  

Secretário: Euclênio Nunes de Carvalho; 19 Tesoureiro: Marciel Oliveira de Paiva; 29 

Tesoureiro: Vanessa Cristina Soares; Diretor Social: Ademilton Ferreira Furquim; Conselho 

Fiscal Efetivos: Simone Ferreira Furquim; Wemmer Silva e Edney Cabral de Alarcão, Suplentes 

Conselho Fiscal: Paulo Roberto de Carvalho Luz, Donizeth Teodoro Siqueira e Tiago Ramalho de 

Araújo. E disse ainda que a chapa única só será eleita se tiver cinqüenta por cento mais um 

voto dos associados. E em seguida começou a votação. Às dezessete horas e trinta minutos foi 

aberta a urna para contagem de votos, a qual contava dezoito votos. Com  isso foi eleita a 

chapa única para o pleito seis de junho de dois mil e doze à seis de junho de dois mil e 

quatorze. Em seguida o Presidente Adeíres Ferreira Marques, determinou a posse de todos os 

componentes da chapa única a qual será efetivada com a assinatura da ata que será lavrada e 

servirá como termo de posse. Observando não haver mais nenhum item na ordem do dia a ser 

tratado, agradeceu a todos os presentes, solicitou os eleitos a assinatura da ata. Eu, Wemmer 

Silva, Secretário, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim, pelo Presidente, pelos eleitos 

e por todos os associados presentes. Assinaturas: Wilson Furquim de Alarcão, Ademilton Jesus 

de Freitas, Euclênio Nunes de Carvalho, Marciel Oliveira de Paiva, Vanessa Cristina Soares, 

Ademilton Jesus de Freitas, Simone Ferreira Furquim, Edney Cabral de Alarcão, Paulo Roberto 

de Carvalho Luz, Donizeth Teodoro Siqueira e Tiago Ramalho de Araújo. 

É somente o que se continha na referida ata. 

Cachoeira Alta-Go., 07 de junho de 2.012. 

A presente fotocopio e reprodu-
ção fiel do documento que me foi 
apresentado ( Decreto Lei n". 2148 
de 25-04-1940,i. Dou 
C'acli. Alta. 
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A presente folocapta e reproini-
ção fiel do documento que me foi 
apresentado ( Decreto Lei 11'. 2148 
de 25-04-1940 . Doure. ----- 
Cach. A lta. 

MinfiricAÇÃO 
0134B048892 
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Adeir 
Presidente 

CPF:011.414.651-91 

,Ademilton Jesus de Freitas 
1° Secretário 

CPF: 254.242.891-34 

rques 

t1 
Simone Ferreira Furquim 
Conselho Fiscal 
CPF:824.216.841-53 

()0  

ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de Comunicação de 
Cachoeira Alta, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE 
CACHOEIRA ALTA — GOIÁS, cadastrada no CNPJIMF 02.790.560/0001-12, localizada 
à Av. Brasil s/n° - Setor P Sobrinho — Cachoeira Alta — Goiás, declaramos, para os devidos 
fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 
1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

olkpu  1,c ou3-  
Wilson Furquim de "reão 

Vice-Presidente 
CPF: 438.199.311-04 

YA-LI/C-tS/vv: O 	eCWOcat 
Euclênio Nunes de Carvalho 

2° Secretário 
CPF:940.733.091-53 

i/ápr~ 
Vanessa Cristina Soares 
2° Tesoureiro 

CPF: 025.442.761-85 

/49:124. 

 

Marc 1 Olive ra de Paiva 
1° Tesoureiro 
CPF: 025.442.751-03 

 

71,52-.) 	 /1","--tede_<  
Ademilton Ferreira F quina 
Diretor Social 
CPF: 603.547.801-82 

Wemmer Silva 
Conselho Fiscal 
CPF: 612.284.401-91 

Edne Cabral de Alarcao 
Conselho Fiscal 
CPF: 603.548.011-04 

Endereço para correspondência : Av. Brasil sn2 -  Setor P. Sobrinho, na cidade de Cachoeira 
Alta, Estado de Goiás, CEP75.870-000 

Telefone para contato: 064-3654-1017 

Correio eletrônico (e-mail): raiodosolfm@hotmail.com  

41 
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Cach. Alta-Go., 19 de setembro de 2.013. 

Adeíres Ferr:-/ a_Marq es 
CPF: 011.414.651-91 

DECLARAÇÃO 

Eu, Adeíres Ferreira Marques, inscrito no CPF/MF 011.414.651-91, na 
qualidade de representante legal da Associação Comunitária de Comunicação 
de Cachoeira Alta — GO (ACCA), cadastrada no CNPJ 02.790.560/0001-12, 
localizada à Av. Brasil, s/n° - Setor Pedro Sobrinho, Cachoeira Alta — Goiás, 
declaro para os devidos fins que: 

- A entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 

que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução 

de qualquer dos serviços mencionados; 
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Adeíres F rreira M 
CPF: 011.414.65 

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, 
para fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, 
que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no 
original ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da 
Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 
2011. 

Endereço para correspondência 

Av. Brasil, s/n°., Setor Pedro Sobrinho, na cidade de Cachoeira Alta , Estado de 
Goiás, CEP: 75.870-000. 

Telefone para contato: 064-3654-1017. 
Correio eletrônico 

(e-mail). raiodosolfm@hotmail.corn 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Adeíres Ferreira Marques, inscrito no CPF/MF 011.414.651-91, na 
qualidade de representante legal da Associação Comunitária de Comunicação 
de Cachoeira Alta — GO (ACCA), cadastrada no CNPJ 02.790.560/0001-12, 
localizada à Av. Brasil, s/n° - Setor Pedro Sobrinho, Cachoeira Alta — Goiás, 
declaro para os devidos fins que: 

- A emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Cach. Alta-Go., 19 de setembro de 2.013. 

Adeíres firreira 	re ues 
CPF: 011.414.651-91 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Adeíres Ferreira Marques, inscrito no CPF/MF 011.414.651-91, na 
qualidade de representante legal da Associação Comunitária de Comunicação 
de Cachoeira Alta — GO (ACCA), cadastrada no CNPJ 02.790.560/0001-12, 
localizada à Av. Brasil, s/n° - Setor Pedro Sobrinho, Cachoeira Alta — Goiás, 
declaro para os devidos fins que: 

- Todos os dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação, de acordo com o subitem 8.1 alínea "f.1", da Norma n° 01/2011 

Cach. Alta-Go., 19 de setembro de 2.013. 

Adeí es Ferr ra/largues 
CPF: 011.414:651-91 
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CPF: 011.414.651-91 

1:e2t/rd  
Adeí   Jia 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Adeíres Ferreira Marques, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta — GO (ACCA), 
cadastrada no CNPJ 02.790.56010001-12, localizada à Av. Brasil, s/n° - Setor 
Pedro Sobrinho, Cachoeira Alta — Goiás, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos 
de apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo 
de sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo 
com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 
1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional 
e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Cach. Alta-Go., 19 de setembro de 2.013. 
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BOLETO x>>> Nada Consta 1 menu ajuda 

‘4.1? ANATE/. 
Agéncia Nalonal de Telécomunicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

ASSOCIACAO COMUNIT. DE COMUNIC.DE  CACHOEIRA ALTA-GO 
(ACCCA) 

CNP]: 	02.790.560/0001-12 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anate!, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos Inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:55:11 do dia 20/09/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 20/10/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Nome: 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConstakertidao.asp 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

, 1• 	
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.790.560/0001-12 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/09/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE CACHOEIRA ALTA-GO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE CACHOEIRA ALTA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

94.99.5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399.9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV BRASIL 

NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP 
75.870-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SETOR PEDRO SOBRINHO 

MUNICÍPIO 
CACHOEIRA ALTA 

UF 
GO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******Ir 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 1310912013 às 09:03:45 (data e hora de Brasília). 

Voltar) 

Página: 111 

   

   

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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ESTATUTO DA 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO DE 

CACHOEIRA ALTA 

I-STADO DE GOIÁS 

Fundada em 05/05/98 
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Jb 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO DE CACHOEIRA ALTA -ESTADO DE 

GOIÁS 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1° - A Associação Comunitária de Comunicação de 
Cachoeira Alta-GO, designada pela sigla 
(ACCCA) constituída em 05 de Maio de 1.998, 
sediada à Av. Brasil, sin - Setor Pedro Sobrinho, 
Cachoeira Alta, é uma entidade civil, sem fins 
lucrativos, que terá duração por tempo 
indeterminado, sede e foro na cidade de 
Cachoeira Alta,estado de Goiás 

DA FINALIDADE 

Art2° - Associação tem por finalidade promover a 
integração social, cultural e artística da cidade de 
Cachoeira Alta-GO, e para isso poderá instalar e 
manter sistema de radiodifusão comunitária com 
a finalidade de atender os anseios de toda 
população, cuja responsabilidade e orientação 
intelectual caberá sempre a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 anos e o quadro de 
pessoal será constituido de, pelo menos, 2/3 (dois 
terços) de trabalhadores brasileiros. 
§ 1°- Na Rádio Comunitária da 	(ACCCA) 

qualquer cidadão da comunidade possue direito if 
de opinar com idéias, propostas e sugestões em 
qualquer assunto. 

§ 2°- Este estatuto não poderá ser alterado sem 
prévia autorização dos orgõs competentes. 

ar) 

Art. 3° - No desenvolvimento de suas atividades a 
(ACCCA) não fará qualquer discriminação, 
permitindo que qualquer cidadão brasileiro ou 
estrangeiro naturalizado há mais de 10 (dez)anos, 
maior de (21) vinte e um anos seja associado. 

Art. 4° - A Associação Comunitária da Comunicação de 
Cachoeira Alta-GO, (ACCCA) terá Regimento 
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Interno que aprovado pela Assembléia Geral disciplinará o 
seu funcionamento. 

Art. 5° - A fim de cumprir sua finalidade, a instituição se 
organizará em tantas unidades de prestação de 
serviços, quantas se fizerem necessárias, as 
quais se regerão pelo Regimento Interno aludido 
no Art. 4° 

CAPÍTULO H 
DOS SÕCIOS 

Art. 6° - A Associação Comunitária de Comunicação de 
Cachoeira Alta-GO é constituída por número 
ilimitado de sócios, chstribuidos nas seguintes 
categorias; Fundador, Benfeitor, Honorário e 
Contribuinte. 

Art. 7°- São direitos dos sócios quites com suas 
obrigações sociais; 

1 Votar e ser votado para os cargos eletivos; 
11 Tomar parte nas Assembléias Gerais; 

III Participar dos eventos sociais, culturais e 
esportivos 

Art. 8° - São deveres dos sócios; 
I Cumprir as disposições estatuárias 

eregulamentares; 
II Acatar as determinações da diretoria; 
Ill Contribuir mensalmente com o valor equivalente 

a 5% do salário mínimo vigente. 
Art.9° - Os sócios não respondem nem mesmo 

subsidiariamente pelos encargos da (ACCCA). 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10° - A Associação Comunitária de Comunicação de 
Cachoeira Alta-GO (ACCCA) será administrada 

t, nUtl MA 44  
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I 	Substituir o 1° Secretário em suas faltas ou 
impedimento; 

II Assumir o mandato em caso de vacância até 
seu término, e: 

III Prestar de um modo geral a sua colaboração 
ao 1° Secretário. 

Art. 23 - Compete ao 1° Tesoureiro 

1 Arrecadar e contabilizar as contribuições dos 
associados, rendas, auxílios e donativos 

mantendo em dia a escrituração; 
11 	Pagar as contas autorizadas pelo 

Presidente; 
111 Apresentar relatórios de receitas e despesas 

sempre que forem 
solicitados; 

IV Apresentar mensalmente o balancete ao 
Conselho Fiscal; 

V Conservar sob sua guarda e responsabilidade 
os documento relativos à 

Diretoria; 
VI 	Manter todo o numerário em 

estabelecimento de crédito. 

Art. 24 - Compete ao 2° Tesoureiro: 

I 	Substituir o 1° Tesoureiro em suas faltas ou 
impedimento; 

II Assumir o mandato em caso de vacância até 
seu término, 

111 Prestar de um modo geral a sua colaboração 
ao 1° Tesoureiro. 

Art.25 - Compete ao Diretor Social 

1 Representar a (ACCCA) em eventos culturais e 
esportivos sempre que convocado pelo 
Presidente. 

Art.26 - O Conselho Fiscal será constituído por 03 (tres) 
Membros efetivos e 03 (tres) suplentes eleitos 
pela Assembléia Geral. 

Parágrafo Único: O mandato do Conselho Fiscal será 
coincidente com o mandato da Diretoria e no caso de 

ção 	. 
apreS.." 	Decreto Lel n". 21):: 
de 25?94(I) Dn:! 

	J_Dei_fac)1'. 
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vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 
suplente, até o seu término. 

Art.27 - Compete ao Conselho Fiscal: 

1 	Examinar os livros da escrituração da 
entidade; 

11 Examinar o balancete mensal apresentado pelo 
Tesoureiro, opinando a respeito; 

111 Apreciar os balanços e inventários que 
acompanham o relatório mensal da Diretoria; 

IV Opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

Parágrafo Único: O Conselho Fiscal reunir-se-á 
ordinariamente sempre que necessário. 

Art.28 - As atividades dos Diretores Conselheiros, bem 
como as dos sócios, serão inteiramente gratuitos 
sendo-lhes vedados o recebimento de qualquer 
lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. 

CAPÍTULO IV 

DO PATRIMÕNIO 
Art. 29 - O patrimônio da Associação Comunitária de 

Comunicação de Cachoeira Alta-GO (ACCCA) 
será constituído de bens moveis, imóveis, 
veículos, ações e apólices da dívida pública. 

Art. 30 - A receita da (ACCCA) será pela contribuição dos 
Associados pelos donativos e legados que 
receber ou por qualquer renda ou direitos que lhe 
atribuídos ou determinados, de natureza ordinária 
ou extraordinária inclusive subvenções e auxílios 
conferidos pelo poder público ou particular seja 
qual for a finalidade de aplicação. 

Art. 31 - No caso da dissolução da instituição os bens 
remanescentes serão destinados a outra 
instituição filantrópica, com personalidade jurídica 
que esteja registrada no Município. 

CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES 

A presentelotneopra e reprimiu-

ção fiel do clocumetuo que me foi 
cqwesm.aclo(Decreto Lei u". 214;1' 
de 25-04-194 ) Dín, lri 
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Art. 32 - As eleições serão efetuadas de dois em dois 
anos, mediante convocação 10 (dez) dias de 
antecedência de todos associados em situação 
de poder votar. 

§ 1° - Só poderão participar os sócios fundadores ou 
outros depois de 2 anos. 

§ 	- Será eleita a Diretoria e o Conselho Fiscal que 
obtiver maioria simples, ou seja 50% (cinqüenta por cento) 
mais um voto, dos associados em condições de votar e 
presentes na Assembléia para um período de 2 anos, com 
direito à reeleição. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕE GERAIS 

Art. 33 - Os títulos de sócios poderão ser transferidos. 
Desde que estejam em dia com as obrigações 
sociais 

Art. 34 - A Associação Comunitária de Comunicação de 
Cachoeira Alta-GO (ACCCA) será dissolvida por 
decisão da Assembléia Geral extraordinária 
especialmente convocada para esse fim, quando 
se tornar impossível a continuação de suas 
atividades. 

Art. 35 - O presente estatuto poderá ser reformado em 
qualquer tempo por decisão da maioria de 213 
(dois terços) dos associados presentes na 
Assembléia Geral devendo a alteração registrada 
em Cartório e anexada ao Estatuto Original 

Art. 36 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria 40. 1, 
uegi 

 
e Referendados pela Assembléia Geral. 	

-,1 
 

Ca9h•eira Alta, 05 de Maio de 1.998 
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CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D 
CNPJ: 01.543.032/0001-04 INSC. EST. 100.549420 

P:1134,3 	 RUA 2 Gd A-37 S/N Jd. Golás - CEP 74605-180 Goté ela - Goiás 

VALORTOTAL 

54,72 
mum:FER,fim 
8/2013 

COMO DO CUENTE 

12753.7 

UMANDIDdOADID~ 
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1090032708 

NOTAFISCAUFATURADEENERGIAELÉTRICA 
wr..R0 	 1M  

( DEREÇO DA AGENCfA DE ATENDIMENTO 
 

AVENIDA BRASIL , N. 567 	I 	
1762578 4 	26/08/2013 

t.ETOR ENTRO CEP: 75870-000 CACHOEIRA 
ALTA G BRASIL 

CPE/C+J: 60354780182 	INSC.: 
RUA 32, Q. 11, L. 14, 5/N 
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CACHO IRA ALTA GO BRASIL 
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IR DE 2014 VIGORARA O SISTEMA DE BANDEIRAS TARIFARIAS. A 
RA VERDE HAO IMPLICARA COBRANCA ADICIONAL. AS BANDEIRAS 
A E VERMELHA, QUANDO ACIONADAS, IMPLICARÃO TARIFAS DE 
VALOR, DEVIDO AO MAIOR CUSTO DE GERACAO. 
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NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA  

~RO 	ILKE 	Isussto r-E—ND E RE CO DA AGENCIA DE ATENDIH ERNI 	 129820 4 	2L/08/2013 B1 
AVENIDA BRASIL, N. 567 
SETOR CENTRO CEP: 75870-000 CACHOEIRA 	Tarifa Social de Energia Elétrica - 
ALTA GO BRASIL 	 TSEE: foi criada pala Lel ri° 10.438, 
	 , de 28 de abril de 2002. 

ÁtlEIÉ5 FffEIRARARQUES 	 vidoAr )ec-b-Rsuião6RA' 

CPF/CNPJ: 01141465191 	INSC.: 	 10 	5511 
RUA MANOEL BARROSO, Q. 13, L. 6, N. 144 
SETOR CENTRO 
CACHOEIRA ALTA GO BRASIL 

GONGO DO CLIENTE 	USAR PI otsff CLAUTOLIATICO 

;1272679 	 1090:3'05511 

OCELG 

MES REFERENTE 

8/2013 214,17 
DATAS DAS LEITURAS 

ATUAL: 	21/08/2013 

ANTERIOR: 	19/07/2013 

APRESENTAÇA0:21/0  Y2013  
pRóximo wes, 19/0R2013 

A presente fotocopia e reprodu-
ção fiel do documento que me lin 
apresentado ( Decreto Lei 2148 
de 25-04-1940. Dou fé. ----- --- 
Cach. Alta; AZ / OC? /  020 / 3 
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PAULO ROBERTO DE CARVALffii LUZ 
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Maria Cella: dLe  	 

1,3.  aio_ Roxa.  zo_ate„ MC- 
Y afã° &Au/J:0  
P I ri 

A presente lotou 

.. 
 

ipia e repwaipteiÇ' %., .1" OE fsicrrAlk 
-g...-..- 	;f. 

Ç'r10 fiel (10 dOCIUnent0 que mel 	-W'  . -,‘ , _ 
-'''' 	'--) e 

4 . it: 

apresentado ( Num-) Lei n". 21 	 7.":41.ft,. . :'-' 4',..- 	, 	: 	,. . 

de 25-04-1940). Dou.g. ---------- 	.. :z 
riligsmitiutit,, P. 

Cach. Alia. 	102.....j..a2.32  c°11011x0KO 
013413048860 
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CARTA 
CELG 
com_. 

. okt.;110011. 
A presente joiocopla e reproau- , 	. it . • Ihj 
00 fiel do documento que me lit:  . 0100,, ,„,... 
apresentado ( Decreio Lei n': 2)W % A. 	....,..i 

P. b '''' 	.a-ão - , .-le 25-04-1940). Dou ,Iii. ------25L   
Cach. Alia. i 2. / ()g  / -,2n ( -1  equiM 	PU& viu .P: 

. o ~9413858 

"oliqpp op oluatuoto ou lanpiods!p a aluamos ornei 7aluecu e aurolaumid 	 op ewoequIUi ç soffleta7 saiote^ sop •lii‘iiidag03 wpioo NUM Wd oNwuTuwe ut!gEP v vmTvEnv 

oauyiNoinv 193a tillVd 01/31/21110111V 

www.celg.com.br  

DISTRIBUIÇÃO 	
Fale com a Cellg: 0800 62 0196 

CNPJ: 01-S43.032/0001-D4 IE: 100.549.420 Rua 2 Qd. A-37 5/N - Jardim Goiás - CEP 74.805-180 - Goiânia - Goiás 

'CELG 
DATA DE EMISSÃO 09/08/2013 

RAZÃO 26 

REGIONAL P25 
MEDIDOR 1048351-9 

ROTA 39 - 6200 

PAULO ROBERTO DE CARVALHO LUZ 
AVENIDA GOZAS, O. 12, L. 10, N. 773, - - 1 
SETOR CENTRO 
CEP: 75870000 CACHOEIRA ALTA GO BRASIL 
CACHOEIRA ALTA 

004385 
USAR P/ DÉPITO AUTOMÁTICO 

CÓDIGO DO CLIENTE 	 CONTA 	 UNIDADE CONSUMIDORA 	 VENCIMENTO 

1275339 	1090025509 	1090025509 	21/0812013 
'ENDEREÇO ALTERNATIVO 

r FATURA POR e-14,41L 

Cadastre-se no site: 
DAM. relg.cora br e receba 
sua fatura por e-mail. 

 

Duos formas 
feireis 

de manter 
51105 faturas 

em dia 
e aproveitar 

melhor 
o seu tempo. 

C CELG 
COM VOCÊ 

--- 	• . • 
• Áza•Mia-,1-ã. ---. 	_.-7••  —._ - 

DATA 
PARA USO DO ENTREGADOR 

	

FAUDOU.SE 	O mamo 	El NÃO PROCURADO 

	

O RECUSADO 	 AUSENTE 	❑ DE500•NBr000 

NÃO EXISTI O HOMERO INDICADO 

O ENDEREÇO INSUFICIENTE 

MURMURA E NT DO ENTREGADOR 

ATENDIMENTO AO CLIENTE: AS INFORMAÇÕES SOBRE AS CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO, TARIFAS, TRIBUTOS, PRODUTOS, SERVIÇOS E INDICADORES DE CONTINUIDADE 
ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO DOSCLI ENTES NAS AGENCIAS E POSTOS DE ATENDIMENTO ENO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CELG.0014.8Ft. 
ATRASO NO PAGAMENTO: AS CONTAS NÃO PAGAS ATÉ A DATA DE VENCIMENTO SOFRERÃO MULTA E ENCARGOS MORATÓRIOS. A INADIMPLENCIA POR,11101FMM . 5f,50, 15 

,, 	 19 (QUINZE) OLAS IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO00F0FtNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRiCA. 	 S., 	:,, k) 1' DE k».. 	i 
EM CASO DE DÚVIDA SOBRE° CONSUMO DE ENERGIA, ANOTE AQUI A LEITURA DOIsIEDIDOR E PROCUREACELG D. 	 " e' 	̀( -. ' 	..• 	̂ 

''T,T i  00  
INDICADORES DE CONTINUIDADE 	

7).
..0. 	 " , ..) '  

DIC-TEM PO TOTAL (EM HORAS) EMQUE A UN IDADECONSUMIDORA FICOU SEM ENERGIA_ 	
WL. PA 

r4  

FIC-QUANTIDADE DEINTERRUPÇÕES ELE ENERGIA ELÉTRICA REGISTRADAS PARA A UNIDADE CONSUMIDORA_ 	 O (ì , DE )1rjj 
DMIC- DURAÇÃO MÁXIMA (EM HORAS) DE INTERRUPÇÃO CONTINUA REGISI RADA PARA A UNIDADE CONSUMIDORA. 	 TADELIA0 	• 
D1CRI - DURAÇÃO DF INTERRUPÇÕES OCORRIDASEM DIAS QUE O NÚMERO DE OCORRÉNCLAS EMERGÊNCLAISSUPERAO PADRÃO NORMAL 	44eXtr7JELIN E BARCELOS ¥184111 
QUANTO M ENOR O INDICADOR APURADO, MELHOR A QUALIDADE. 

w-BEREVNNTIN 
O PROCEDI M LUTO DE DISTRIBUIÇÃO DA ANELE (PRODIST),MODU10 8, SEÇÃO 8.2, GARANTE A CADA CONSUMIDOR O DIREITO DE: 

' RECEBER UMA COMPENSAÇÃO QUANDO OCORRER AVIOIAÇÃO DOS PADRÕES DE CONTINUIDADE INDIVIDUAIS, RELATIVOS UNI DADE CONSUMI DORA DE SUA RESPONSABILIDADE. 
SOUCI FAR /5. CONCESSIONÁRIA A APURAÇÃO DOS INDICADORES DIC, FIC, DMIC E DICRI AQUALQU ER TEMPO. 

9 	1 

tc- 

3 

DATA DA LEITURA 

DC-AGCA - AG. ATEND. DE CACHOEIRA ALTA- AVENIDA BRASIL, 567 SETOR CENTRO CEP-. 15870-000 CACHOEIRA ALTA GO BRASIL 

ENDEREÇO DAS AGENCIAS DE ATENDIMENTO: 

TELEFONES PARA CONTATO: 

0800 62 0196 - Atendimento Comercial e de Emergência 

0800 062 1500 - Ouvidoria da CeIg 
0800 727 01E7 - 	Mia Nacional de Energia Elétrica MEU. 

/ 
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA bE SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 
r [ 

'") • 
484383 2.A VIA 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  'C:a-U.~1W 

10/ABR 	;1,Z 
zir  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

ADEIRIS FERREIRA MARQUES 

JOAO DOMINGUES FERREIRA 
ANISIA MARIA DE JESUS 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
-NuieraS 

ALTA-GO iiii9.)'?,.,
ak.16.93FLS. 155 L. B-12 CACHOEIRA 

/ 	011414651-91 .17 

r:9X4R-C.2W-ç2à2'X5W
tf 

 a Ú 7 'Ye-R-.0~1~"0::':g•-i±  ,..  • 

-itaL 
UL. 	010 o 

AertiÃO 
pARcE403  

te4PREv,ENTá 

2191 350 
AOWW).É, 

CACHOEIRA ALTA-GO 26/MAR/1954 

E Nor 4,4/4 

o G. eke SiaCié 
LiAo 

ARCCLO9 Vaiei 
even-q 

Ot GRUM( 1 t o f  
presente fotocopia e 1epmaJr 0, ~~ E ito 

,.,. :....4,,, . 4  
O() fiel do dOelillieni0 que me dt, 

f. )4-  
apresentado ( Decreto Lei ir: 21 	 , ., 

de 25-01-1940. Dou fé. ----- kl',  	, , . , _ 	
:- ,,,,, 

Caá. Afia, 	/ç 	/ate  .1  3  018iNfflat A ekii*ki 
AffliffifYgNÇA0 

c.). 	0134B048841 

J;, 
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INSC.:111539480 CNPJ/CPF: 137.904.708-05 

FAZENDA CARVALHO O 

-' CORINTHIANO • 

ZONA RURAL 

CEP: 75870000 CACHWEIRAALTA GO 

CáD1G0 CLIENTE 

1275339 

USAR P/ DÉBITO AUTOMÁTICO 

CONTA 

1090025509 

MÊS REFERENTE 

08/2013 

PRODUTO 

VENCIMENTO 

21/08/2013 

VALOR TOTAL 

R$**"******22 ,1 5 

VALOR 

22,15  

QUANTIDADE 	TAPJFA 

VALOR MIN. FATURÁVEL CUSTO DISP 	100 0.221540 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 
FATURAM ENTO / FORNECIMENTO 

PAULO ROBERTO DE CARVALHO LUZ 
UNIDADE CONSUMIDORA 

1090025509 

GRÁFICO 

o 
SEM2 OUTn 2 P117.11.2 ML1.2 	r£\,13 1.-S711 .43.%11 1/..13 	JU.03 A3013 

• 

%ffiginE9 UISIRitlUB,AU 

CNPJ: 01.543.032/0001-04 1F: 100.549.420 Rua 2 Qd. A-37 5/N -Jardim Goiás - CEP 74.805-1813 - Goiânia - Goiás 

NOTA FISCAL 
FATURA DO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - GRUPO 13 

	

AGRUPAMENTO NÚMERO 	SÉRIE 

	

841033 	4 

EMISSÃO 	GRUPO 

09708/2013 	B2 

    

ATIVIDADE 

0151-2102 CRIACAO DE BOVINOS PARA LEITE 

CLASSE / TIPO DE LIGAÇÃO 
04 01 AGROPECUÁRIA RURAL TRÍFÁSICO (26 kW EM DIANTE) 

• VENCIMENTO BASE 	BANCO 	AGÊNCIA 	COMA CORRENTE 

.2oneno13 

DADOS DA MEDIÇÃO 

LEITURA ATUAL 	 33765 
LEITURA ANTERIOR 
DIFERENÇA LE [TURA 
FM 	 1.000 

. TOTAL CONSUMO 	 - 	O 
MEDIDOR kWh 	- - 	1048351-9 rtANA_TREPAESTRA.1 	- == 815,5133 
MÉS DE REFERENCIA 	 08/2013 
DATA DA LEITURA ATUAL 	07/08/2013 
DATA DA LEITURA ANTERIOR 08/07/2013 

DATA DA PRÓXIMA LEITURA 06/09/2013 
DATA DA APRESENTAÇÃO 	13/08/2013 
NÚMERO DE DIAS FATURADO 	30 
MÉDIA /DIA 

ÉDIA ANUAL 	 798,0358 

k.,AeriU 

.9. A presente fotocopio ereproaukN,„ 
ylofiel do documento que inefl517 
apresentado ( Decreto Lei 2104 
de 25-01" -19Dou fé. --------- /todí‘f;  • T3 A01 
Cach. Alta.  k 	/CR „e... 

AUTENTICAÇÃO 

-.9_6- 	01341304 i3859 

HISTÓRICO 

REFERENCIA CONSUMO ENERGIA FATURADA 

AGO / 13 	00 	MÍNIMA 

JUL 113 	1218,64 	MÉDIA 
JUN / 13 	1227,9 	MÉDIA 
MAI f 13 	00 	MINIMA 
ABR/ 13 	1210,37 	MÉDIA 
MAR / 13 	1222,27 	MÉDIA 

FEV / 13 	00 	MINIMA 
JAN113 	1168,25 	MÉDIA 
DEZ / 12 	1171 	MÉDIA 
NOV / 12 	00 	MÍNIMA 

OITT / 12 	1199 	MÉDIA 
SET/ 12 	1159 	MÉDIA 

CONSUMO" 

RESERVADO AO FISCO 

. 36F9.91AD.432F.D848.7E1B:431 B.095C.E861 

. _ 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 

' TRIBUTO 

COFINS 

PIS/PASEP 

• ICMS  

AliQUOTA 	BASE DE CÁLCULO 	VALOR 

3,5555% RS 	22,15 RS 	0,78 

0,7719% RS""-"^22.15 RS"' 0.17 
12% 	 -""2215  __ 

MENSAL 	 TRIMESTRAL 

DEC 	FEC 
METAS 	 6,9 	6,6 
viuoan APURADOS 	2,5131 2,8071 

- - 

DIC FIC DMIC DICRI 

	

12.35 	8,54 	6,79 

	

0,05 	1 	0,05 

DIC 	FiC 

24,71 	17,08 
1,33 	7,00 

ANUAL 

DFC 	FIC 

0.00 	0,00 
0,00 	0,00 

TENSÃO NOMINAL 34500 V 

LIMITES 	32.085 V a 38.225 V 

CONJUNTO 	CACHOEIRA ALTA 

INFORMAÇÕES GERAIS 

PARCELA : USO SISTEMA = RS 10,67 FORNECIMENTO = RS 9.19 USO TRANSMISSÃO = 1,2500 ENC. SETORIAL =1,0400 
A PARTIR DE 2014 VIGORARA O SISTEMA DE BANDEIRAS TARIFÁRIAS. A BANDEIRA VERDE NÃO IMPLICARA COBRANÇA ADICIONAL. AS BANDEIRAS 

AMARELA E VERhiELHA, QUANDO ACIONADAS, IMPLICARÃO TARIFAS DE MAIOR VALOR DEVIDO AO MAIOR CUSTO DE GERAÇÃO. 
NO MES JULHO VIGORARIA A BANDEIRA AMARELA, A QUAL IMPLICARIA RS 0,0150/KWH DE ACRÉSCIMO AO VALOR DA TARIFA DE ENERGIA. MAIS INFORMAÇÕES 
EM WNAAVANEELGOV.BR 	 5 
BUSCANDO A SATISFAÇÃO DE NOSSOS CLIENTES E CONFORME ART. 84, RES. ANEEL 414/2010, SUA UNIDADE CONSUMIDORA PODERA TER AS DATAS DE 

LEITURA E VENCIMENTO ALTERADAS. VEJA NA PROXIMA FATURA - LIG 0800620196 

DEVIDO A INCONSISTÉNCIA DO CADASTRO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL DO PRODUTOR RURAL, O ICh1S PODE ESTAR COM ALIQIJOTAÕE 29%, SE ISSO OCORRER 
CADASTRO JUNTO A CELG D 

OR 
61TERPJ1  

CONSUMIDOR NÃO UTILIZE BASTÃO OU QUALQUER OUTRO ARTIFICIO PARA RECUPERAR SUA ENERGIA. 

RNSGEÉPe~,F,LeggA 1?-~,SPFafflP6R8M.IfIRL -glAgAntlatkos cELG. Volume de Processo Digitalizado  (0399592)         SEI 53000.007057/2013-29 / pg. 39



DATAS DAS LEITURAS 
ATUAL 	21/08/2013 

ANTERIOR: 19/07/2013 

ApREsarrAçAck, 2110/02013 

PRÓXIMO MÊS: 19/0W/2013 

440ftetUA lit 

Cie&  é" 'r 
4' 1' 

4:i:i 7.-tp 'dto 
c, 	, 

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D %, °,; 4o okt. 
CNPJ: 01.543.032/0001-04 INSC. EST. 100.549.420 	41/,...Jko,., 	Ibilthel9  

4 '70 

RUA 2 Qd A-37 SN Jd. GOAs - CEP 74805-180 Gania - Goiás 	.".... ''' I. 
NOTA FISCAL! FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 	

fejew. 

~RO  
' ENDEREÇO DA AGENCIA DE AT E NOM ENTCii 	 1298210 4 

St-F M 	

8/2 21/0013 B1 
AVENIDA BRASIL, N. 567 	1 	  
SETOR CENTRO CEP: 75870-000 CACHOEIRA 
ALTA GO BRASIL 

Tarifa Social de Energia Elétrica - 
TSEE: foi criada pela Lei 'r 10.438, 
de 28 de abril do 2002. 

OCELG 

AOEIRES FERREIRA MARQUES 
CPF/CNP): 01141465191 	INSC.: 

RUA MANOEL BARROSO, Q. 13, L. 6, N. 144 
SETOR CENTRO 

CACHOEIRA ALTA GO BRASIL 

~moo cuEirrE /IS*" Pi C4 8"  ri"C°  

,1272679 	 -1090005511 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA - UC 
ciAssE: 	IAL 

ArivinADE:100 
TIPO DE UGAÇA0: TRIFASICO 
vE1,4ÉNtEgim abse04/09/2013 

MÊS REFERENTE 

8/2013 

RAblaS 
RoTA2 9600 

MEDIDW03628  

WIDKDECONSUWDOTW 

10 5511 

04/g/gEr°  
VALOR TOTAL 

214,17 

DADOS DA mEo;ÇAo 

LEITURA ATUAL: 	71407  

LE [RIRA ANTERIOR: 	
71087 

NÚMERO DE DIAS FATURADOS: 33 
DIFERENÇA DE LEITURk 	320 

FM: 

TOTAL CONSUMO: 

CONSUMO REATIVO 

LEMIRAATUAL: 

LEITURA ANTERIOR: 

DIFERENÇA DE LEITURA: 

CONSUMO 	kwh \ 
-'2.7495,e0 

Csj  43" 00 
528,00 
384,00 
391,00 
360,00 

'6349,00 
"285,00 
Lg343,00 

290,00 
0290,00 

320,00 

 

ES 
09/12 
10/12 
11/12 
12/12 
01/13 
02/13 
03/13 
e4/13 
05/13 
06/13 
07/13 
08/13 

 

IIISTÓRICO DE 

  

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

      

320 

sk,tttimí 

A ENTICAÇA0 

0134B0481368 

t  ç,ikellUtiim 4, 
DE tiOr4,(1" A presente fotocopia e reptvait- 

cão fiel do documento 'JUL' mc.fin' 
apresentado ( Decido Lei ii 2148 

2i-04-1941). Doa fé. 	 
Cach. Mia. 	 /  t2q/e20/ 
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CÓDIGO DO CLIENTE 

1272363 

USAS PI DÉSTTO AUTOMÁTICO 
CONT 

1090
A
002169 

Á 	ts 
VALIDA EM TODO t) TERFíITÕRIO NACIONAL  

VALIDA EM TODO's TERRÉT RIO NACIONAL 

árs MINISTÉR■0 DA AZENDA 

Nkr Secretaria da Receita Feder'  

C 

- 5-4,244t...89 1 

-FQ.E . 
it 

dio "W1100, 	, 
IA13. I* D E  4,01e,  

"17 "440  
114~Aair.2"1"0"~ sermo (3  

uA Fecm 
Mira 1414mk 

rgeELG CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D 
CNPJ: 01,543.03210001.04 INSC. EST. 100.549.420 C!~ 	 RUA 2 Qd A-37 S/N Jd. Goiás - CEP 74805-180 Golâ nia - C.,0;49 NOTA 	FISCAL/FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 

AVENIDA BRASIL, N 567 
SETOR CENTRO CEP: 75870- 
AL TA GO BRASIL 

ADEMILTON JESUS DE FREITAS 
CPF/CNPJ: 25424289134 	INSC.: 
AVENIDA JK, N. 133 
SETOR CENTRO 

CEP: 75870000 CACHOEIRA ALTA GO BRASIL 

ENDEREÇO DAAGÉNCIA DE ATENDIMEIfT0 ü̂vcRa 	
r 0 0 2 0 1 3 E 3  

a-CROrna—' Turfa Soda: de Energia Elétrica - 
TSEE: NI criada pele Lei n° 10.438, 	{ 	 de 26 de abril de 2002. 

UNIDADE CONSUMIDORA.  

CLASS
E: dffigetleDECONSUWIC 

AJWIDADE:1050  
TIPO DE LIGAÇÃO:  HONOFASICO 

vElomENT0 BASE: 03/09/2013 

DADOS DA ATÉDVO 
(.. 	 

ATUAL, DATAS DAS  
20/08/
i 
013 

ANTERIOR: 	18/07/2013 
mntEsvcrAçAm  20/08/2013 
Inumo  vÉs:  18/09/2013 

• . -NIET - ' HISTOMOODECONSUNO ----Tuu-----_____  

pu2A134  
RoTA:80500  
m£Q1Dayl.7664 

presente fotocopia é repnaciu- 
. vio fiel do documento que melai 

apresentado ( Decreto Lei 2148V 
de 25-04-19 . Dou fé. ---- 
Cach. Alla, 	I1 	h:24913  w-nItá): 

0130049060 

o CP,CH r E04,57,00 	.Pf 

W4 

10'5W169 

werMIr 
HES REFERENTE 

8/2013 
VALOR TOTAL 

84197 
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
• SUPERINTENDENCIA DE POLICIA TÉCNICO-CIENTIFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

fi 

JÃAO 

FOIANIA,, GO 	. 
'----1r18/02/201.3  - 

DATA MS510 1  

0.1■917~12011.410. - 	. 	. 	. 
	 69171445435 
.cooszGassos 

crà 	 - 
t-.. 
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á 

A presente loweopra e reproau-
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apresentado ( Decreto Lei n'. 2148 
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 CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELGr,ckk,„,  
CNPJ: 01.543.032,0001-04 INSC. EST. 100.549.420  
RUA 2 Od A-37 SN Jd. Go'ás - CEP 74805-180 Goiãn.a - Goiás  
NOTA FISCAL! FATURA  DE ENERGIA ELÉTRICA 

hUVERO .--M.fil 	avssAo GRUPO ENDEREÇO DA AGENC3-A DE ATENDIMENTO . 1731900 4 	23/08/2013 B3 
AVENIDA BRASIL  
SETOR CE 

, 
SETOR CENTRO P: 75870-000CACHOEIRr"---') 
ALTA GO BRASIL 

_ J . 

DONIZETH TEODORO SIQUEIRA 
CPUCNPJ : 53023080100 	INSC 
RUA STEINONIT GUIMARAES PRADO, Q. 01, L. 01, 
S/N 
SETOR RODER PIMENTA 
CEP: 75870000 CACO2,f.a4"Fa 

BRAS  CO040 DO CLIENTE 	 LL REFERENTE 
COXIA 

1274139 	 0130850316 	8/2013  

UNIDADE CONSUMIDORA 

M7032003 

@7/0 72 
VALOR TOTAL 

674,68 
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Eine docuruinto: a Compravivite de insori0o na-CADASTRO -DE 
PESSOAS FISICt1S 	vedecia exitiiineie per-MOO-os, salvo 
noa CtS3S previstos ne Legisle0O-vigente. 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  

âgr" 3654768 2.A VIA 	W2:Ão 	25/MAI/2009 

NOME EUCLENIO NUNES DE CARXIAtii 

FILIAÇÃO DIVINO NUNES QUEIROZ 
LUZINETE PEDRO DE CARVALHO 

CACHOEIRA ALTA-GO 
NATURALIDADE 

DOC. O',  CEM O. NAS, 3856 FLS. 76 L. A21 CACHOEIRA ALTA 
GO EM 09/11/1982  

ÇPF94(8)7633_ 940733091-53 __n04   

CE131 N4ar7ranI3E"4541aDES29/0. ?48/8'. 	10486494 	 

4._ 
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ILINE 

MAME 

EM T000:0 TERRITÓRIO-NACIONAL 

Emitido em ,24/09/904.! 

?OVA, C.L4 MT, 

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DF. SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE 'DENTIFICAÇÃO 

A presente fotocopia e repm 
(iio f iel do documento que in 
apresentado ( Decreto Lei n". 241 
le 25-01-1940). Dou ------- 

Nautts' 	ktk, %%ST( _! Alta.j. 	11 9 /act 

nt.  U(210Elfi'4 
• I+ ‘"thià, 1. 	Nor4,,t4/4 

I  	è-;ã-r•1011,10-FVf 	• 

AUTENTICAÇÃO 

0134B048842 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA - UC 
clAssE. RESIDENCIAL 

ATIVIDADE: 100 

TIPO DE LIGAÇÃO: HONOFASICO 

VENCIMENTO BASE: 08/09/2013 

DATAS DAS LEITURAS 
ATUAL: 	26/08/2013 

Amuem 24/07/201 
NntEsENTAÇÃO: 26/08/20 

PRÓXIMO NES: 24/09/241 

t;ACtiUto 

viktp 1 

RA7A/338 
Ao-m.28200 

Q282.7664 

DADOS DA MEDIÇÃO 

LEITURA ATUAL: 	 5146  
LEITURAANTEPJOR: 	

5075 

33 

71 
1. 

71 

CONSUMO REATIVO 

LEMJRAATUAL: 

LEMJRAANTERIOR: 

DIFERENÇA DE LEITURA: 

1ES 
09/12 
10/12 
11/12 
12/12 
01/13 
02/13 
03/13 
04/13 
05/13 
06/13 
07/13 

\08/13 

HISTORICODECONSUMO  

J 70,00 
62,00.n 
68,00 
63,00 
62,00 
82,00 
2,00 

55,00 
75,00 
78,00 
77,00 
71,00,) 

NÚMERO CE DIAS FATURADOS: 
DIFERENÇA DE LEITURA 

FM: 

TOTAL CONSUMO: 

' 	<N:3) c.1- 

_1(310 

F.:4Juer.i.os vituffl& 

LANÇAMENTOS 

tULTA - 06/2013. 10.0 0,000000 

VALOR (RS) 

0 .65 

Z-) 16:11410 	

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D 
CNPJ: 01.543.032/000144 INSC. EST. 100.549.420 r 
RUA 2 Gd A-37 S/N Jd. Golas.- CEP 74805-180 Goiânia - ... ic 

__./ 	 NOTA FISCAL  / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 
itQiiik3 	StISE 	045.1.0 	GILL/P6 

AVENIDA BRASIL N. 567 

EaL.-/EÇO DA AGENCIA DE ATENDIMENTO-1 	
1767530 4 	26/08/2013 B1 

	

J Tarifa Social de Energia Elétrica • 
TSEE: foi criada pela Lei n" 10.438, 

	

de 28 de abril de 2002. 	/... 
UNIDADE CONSUMIDORA 

CPF/CNPJ: 94073309153 	INSC.: 
RUA JUSCELINO KUBUSCHEK DE OLIVEIRA, Q. 14, 

L. 17, 5/N, - FUNDOS, CASA - C-1 

SETOR JOAO DOHINCHES FERREIRA 
CEP: 75870000 CAUZabwisg&O BRASIL 
cOmooDocumm 	~REFERENTE CONTA 
93391390 	 0069461515 	8/2013 

SETOR CENTRO dl?: 75870-000 CACHOEIRA 	
ALTA GO BRASIL 

EUCLENIO NUNES DE CARVALHO 
1 1989861 

08gE97210E1r. 
VALOR TOTAL 

30,54 
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apre.s.entado ( Decreto Lei o 2143 
de 25-04-194) Dou e 
Caélr. Alta. 02 / 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BFLASIL ís 

ESTADO. DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

DIVISÃO DE IDENTIFICAÇÃO 

VALIDA EM TODOO TERRITÓRIO NACIONAL . 
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L_____2.7_01593 4 	..3.'08/ 2013 Bi 

5ETOR CENTRO CEP: 75870—CICIO CACHOEIRA 
	

Tarifa Social de Energia Elétrica • 
AVENIDA BRASIL , N 587 

ALTA GO BRASIL 	
de 26 de abril de 2002. 
TSEE: foi criada pela Lei o' 10,435, 

11 	

■ 

EUNEY CABRAL ALARCAO 	10 	5420 
CPF KNP3: 60354801104 	

INSC , : 

AVENIDA 305E FRANCISCO GUINA RAES , 
Q. 

2' 
L . 

N. N1153, - ESQ. COM 
 A V IRIATO CUNHA 

SETOR BOA VISTA 
CEP: 75870000 CACOM.WMIAA% 

\. AT iVIDADS'We 

2042899 	
1090005420 	8/2013 	255 03 cõutuo Du CUME 	 coNTA 	

B R A SjEli REFERENTE 	

VALORTOTAL 

cLAssa. 	
1 	

1 

Tipo DE uGA01.01-110NOF AS ICO 	ROTA 

vENcimeg o BAsE:07/09/ 2013 	mEodg 04438 	----------- mss. 21/09/2013 

	

atasilitmar coN sumi/ARA. u c 	
, i ATUAL' 	

23/08/2013 D2A3S1/0SO8Uft013 

	

R.N.ZAV 	
ANTERIOR" 	23/07/zo13 
,,,,,,,,,,,ÇÃo23/es/ 2093 

07/iiMET° 

deEw 	CNN: 01.543.03210001-04 SUC. EST. 100.549.42
0 

ï s-

~pila 	
RUA? Oci A-37 SIN Jci Goiás -CEP 

 74805-180 Goiânia - Goiás 

NOTA FISCAL 1 FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 

UNIDADE CONSUMIDORA 

mowe :I: y1.0 Cl F.' E.R;A 

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D 
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ASSIHA &IRA ISO DIRETOR 

LEI N° 7. 1 16 CE2Ç.oa:SS 	let;-• 

mesOnçki 'tu 01-• 

4?, n 	 
NASCAUSTP 

2 r 

20/08/2013 
JUL/2013 

CIATADE EMISSÃO: 

REFERÊNCIA 

--00~40 70A11~0,1a-A e 

43.O4 VALOR TOTAL (R$) • . 	• 

DATA: 
DATA: 

CONSUME; 
FATURADO:: 

CONSUMO ESTIMADO:: 

LEITURAANTERIOR 
LEITURA ATUAL 	: 220 
TIPO DE CONSUMO FATURAM 

VALIDA EM TODdii TENRITÓRIO 	
• 4,„ 1 	1' 

rzeo 2.320 575 	̀,%.24,-:714.j121-1. 
NOW WITION FITROJITAI D ALARr,ão. 

Valdecy Pernardes de tilqrrí:in . 
d' F' hrvone Purquirn de Alar'íici 

eachoeire. Alta-Go. 

CPF 

;i•-,-,',F,PliTI, 5‘.   REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	1'ciT,I,T,i . ';. Ink: 
O, ,. • . 
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NATURA4tDADE 	 , 	DATÁ DE NA.P.',':7: Ni -  

odo °MOEM eNén
93 ■ 290 LeA-15 fle.86 Vg. 4 , 

Cachoeira 1ta-Ga., 	7-mar 971 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PCIE3LICARk. 

DIVISÃO DE IDENTIFICAÇÃO 

, 	•"  o •-.•'• --p- ., C.  •t.,,,,r-  `c-.. 

t-.. 	e i 	I-  $A0_,._ 	. . • --,-- ah- o 	- . • ;F::,-- 	- - , 
r.^ 	ti:11;u 
."14.¡Eid,k

AnC
l is t'_ ll 

r7.-CP2H01„- 

-'‘'j 	or. 

:coNralsansre __ 

1•i1 1SC f\  	fttAçr 

erer (13, 

- e,teACHOEIR,1 
\.e‘ 	in ..01- Z 4,t. 	c-.51 . v • ,,44, `

%'. 
›  
fa 

• *AL PAULO' r r l'f. 

DARC e 4 triNjes 

• • 

? 

SANEAMENT 
rt 

aniAS S/A 
EIA41141.11141~0111.4"1"1"1"11 

ENDEREÇARIA ASTCLIO L. BORGES M. 124 CO. LT. CENTRO 

cEp..25070-030 	-ra.3t554144 - 

PROPRIETÁRIO:GILDA DE FREITAS MUNIZ 
USUÁRIO 
ENDEREÇO 
BAIRRO 
CIDADE 
CEP 

DESCRIÇÃO DOS SpreaS 
UNA SIMULTANEA - REAVISO DE DEBITO 

Sr.(a) Cliente, 
Consta em nossos registros o debito da referencia 07/2013 
A inadimplehcia superior a 30(trinta) dias apos a entrega do reaviso 
de debito implicara na interrupcao do fornecimento de agua. 

Havendo a interrupcao do fornecimento, a religacao de agua somente 
ocorrera com o pagamento da(s) fatura(s) vencida(s). 

t4.à 

_ 	- 

',...34.R•.:, ira frí.:'fIT--,A=FIT.2"RAV — .!zarir-liNt.nATE.aff.--TC-.IIftA Cir. /NI :tkM A-C UT- g,.-~tillett-m5,CA: 
_ : -_ 

RG(0 

DEL 

• OANCE(4. 
çrZNEVENTit -s 

:PRESIDENTE VARGAS Nr.  . 2 C CAROL INA 
• CONJUNTO MAROLINA Q 
'CACHOEIRA ALTA 	 COCE 155.72.02.0050 

FATURAR': 766308640-7 	MDROMETRO Y12F172311 

roo.coNwiekokrp. 

;.~iMfr546WífÁiáte!o .
_ .
t 
 

.mcaffmo 4-1, • 
o 	 s 

pobi 'siõ4 

'VENCIMENTO ' 

HISTÓRICO DE CONSUMO (m'/mas) 

_ 	_ CATE.Sí9ltSP~!-OCA\~I.l1AI PESO_ 	 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

A presernté joloCMpla e reprOali
n 

fiel do documento que me foi 
apresentado ( Decreto Lei n". 2148 

25-04-1940). Dou.(é. 
/11ta.jai 09 hj_.3 

kt5- 

0134E1049'2SO 

e. • 

0527809-0 CONTA N° 
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' Comprovante de Inscrição no CPF Página 1 de 1 
áelb Co  

4,  v 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

lelv-41411fr Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Nicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
025.111.701-40 

Nome 
TIAGO RAMALHO DE ARAUJO 

Nascimento 
10/06/1986 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

F4F5.CDEA.EODD.B674 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 14:06:34 do dia 19109/2013 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 

litto://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ImpressaoComprovante/1... 19/09/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0399592)         SEI 53000.007057/2013-29 / pg. 46



5182084 	 11iter2005 

""r TIAGO RAMALHO DE ARAUJO 

FRANCISCA RffillO_DE 'No 

cHonri ALTA GO 	
DATA CIE le-kgi 
10 	

.-r 
•••10_, 

À 	N_D 	 CO1AS 
TECNKA.T.  • 

- — 

142V •Ii:."424. - c4c1{0E1..fk 
• • 

Re 

rree 
imã-

E 	• oe 40e  
esào 4RCE 

L 08 ■fa, 	nokst,  
mra. 

,  

tmeo,.4.  
Ad. 44 bt  

"N:nrAN 
4#'1.  

PROPRIETÁRIO: FRANCISCA R DL ARAU TO  
USUÁRIO 
ENDEREÇO 
BAIRRO 
CIDADE 
CEP 

18/08/2013 
/2013_.  

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

CUSI O MINIMO FIXO  
TARIFA AGUA - RESIDENCIAL 
ATUALIZACAO MONETÁRIA 
MULTA ATRASO PAGAMENTO 

C°°' 155.70.01.1720 
H I Mal ETRO: AB4S072513 

~o 
	

0526686-6 

7,42 
38,40 
0,03 
1,17 

DATA•QE EMISSÃO: 

'REFEF(êNCIA 

BRASIL Nr. 623 
SETOR PEDRO SOBRINHO Q L 
CACHOEIRA ALTA 

FATURA N': 	008 305-6 

WiabiÊNTO" 
. 	.s 30/08/2013 giuLo toTAL 

LEITURAANTERIOR : 1-287 	DATA: 18/07/2013 	CONSUMO 
LEITURA ATUAL 	: 1282 	DATA: 18/08/2013 	FATURADO: 18103 
TIPO DE CONSUMO FATURADO: MEDI De 	 CONSUMO ESTIMADO: 18 103 

NÉSTOMCO DE CONSUMO (rn'tmê-5) 

FEV 	MAR 	ABR 	MI 	JUN 	JUL 
00019 00020 00016 00020 00018 00019 

• 

g. NO 
•OP. 

D 

;s‘ 
1CAÇ 

049249 

aS, 

AlJTEN 

A Mv:Mac jolócivia rePrOiltf° 
çao fiel do documento que Me fbi 
apresenraclo ( Decreto Lei rl", 2148 

25-0.1-1940), Dou fé. ------ —•• 

Cid!. Alta.  k J-221.3 

• 

r • 

r • 
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N
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 1j0f:',"-blA ela ;: 	çAcH001)41-ALTA .0. 

VAelkifilufp 1 20 1 09 3 kono, 	
ft:TIA q9 	 nESNE:s4Vé 	;ss.,su 

■,1 

• 

1 0 /12 92 
13 eito Stka 

Aux. Gukteti tseectmo 

44.P "M"  
Ul/k0 

ÉSIMIELINE BARCELOS SISMO 
ISICREVONTS 

• 

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 
REGISTRO 3249715-,3151301 GERAL 

419e WEIINER SILVA 

f,„ Ç,c:ij NATURAL 
CELMA -  ELIZADE-111 DA SILVA 

,•.SCOEIRA ALTA-80 	 017,_11E/i 7/5 
• NATURALIDADE 	

DATA DE NASCIMENTO 

DOC ORIDEM C.MAS. 5056 .FLS. 128 L. 417 CRC CACHOE. 
ALTA GO EM 27/08/197 	• 

• 

~EP • 

LEI10.1180E' 

ESTADO-  0E: GOIÁS 
,SECRETARIA DA' $0./FiANÇA PUBLICA 

:DjvisÃo 0E. IDENTIFICAÇÃO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ACHO¡ 
0E-  Noi 

A presente fotocopta e reproau- , 
O‘''' t'i.,i'Lle1112r7--14  -- 

1 
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Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Receita Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE CACHOEIRA ALTA-GO 
CNPJ: 02.790.56010001-12 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llwww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02105/2007. 
Emitida às 08:52:50 do dia 13/09/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/03/2014. 

Código de controle da certidão: 0B61.DBOE.4E2F.0034 

Certidão emitida gratuitamente. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicaeoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 	13/09/2013 
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Certidao Negativa de Debito 
	

Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E AS DE TERCEIROS 

N° 002142013-08001560 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE 
CACHOEIRA ALTA 
CNPJ: 02.790.560/0001-12 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 18/09/2013. 
Válida até 17/03/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

littp://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?CO/v1S_BIN/SIW_Contexto=... 18/09/2013 
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Cachoeira Alta(GO), 20 de Setembro de 2013. 

to Oliveira de Freitas 	 a ménto de Arrecadação 
Secretario de Fazendas PROVENTOS 

Decreto N° 214/2013 
Fiscalização e Cadastro 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO 
TRIBUTÁRIO RELATIVO A(S) INSCRICÃO(ÕES) ABAIXO CARACTERIZADA(S).  

Ressalva : 

COMPROVAÇÃO JUNTO A 	 FINALIDADE r CND TADEIRES FERREIRA MARQUES 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

,SSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE CACHOEIRAALTA GO - CNPJ 02.790.560/0001-1 

AVISO 

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA: 20/09/2013 

ddi0EIRA ALTA 
O ool>olho que transformo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA ALTA 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO 

Praça Adelino Paule de Oliveira, 116 - Centro 

CERTIDÃO NEGATIVA 
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IMPRIMIR VOLTAR 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02790560/0001-12 

Razão Social: EMPRESA CADASTRADA VIA GUIA SIMPLIFICADA 

Endereço: 	CADASTRAMENTO GUIA SIMPLIFICADA / GUIA 

SIMPLIFICADA / / / 0-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/09/2013 a 17/10/2013 

Certificação Número: 2013091817055578793860 

Informação obtida em 18/09/2013, às 17:05:55. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Página 1 de 1 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Página 1 de 1 

08  Co  

ice` 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: WEMM ER SILVA 

Inscrição: 030297041040 

Município: 92819 - CACHOEIRA ALTA 

Data de Nascimento: 01/07/1975 

Filiação: CELI'lA ELIZABETH DA SILVA 

NÃO CONSTA 

Zona: 97 	Seção: 17 

UF: GO 

Domiciliado desde: 24/06/1992 

Certidão emitida às 14:52 de 19/09/2013 

Res.-TSE n.21.823/2004: 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exercício do voto, salvo quando facultathro, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexisténda de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos.' 

A plenitude do gozo de direitos politkos decorre da Inocorrénda de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em Julgado; 
Interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação eliminai transitada em Julgado, enquanto durarem seus efeRos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou 
prestação alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de aultacão eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.ius.br, por meio do código 

7YVV.OKN+.XQN+.IRUL 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: EDNEY CABRAL ALARCAO 

Inscrição: 027089761023 	 Zona: 97 	 Seção: 6 

Município: 92819 - CACHOEIRA ALTA 	 UF: GO 

Data de Nascimento: 28/11/1974 	 Domiciliado desde: 23/08/1991 

Filiação: DIOLINA CABRAL DE ALARCAO 

DUARTE BERNARDES DE ALARCAO 

Certidão emitida às 14:27 de 19/09/2013 

Res.-TSE MI 21.823/2004: 
'0 concedo de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exercício do voto, satvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, ore caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias 'legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos politkos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 
interdição por Incapacidade civil alvsoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em Portuga!, peio estatuto da igualdade. 

Esta certidão de auitacão eleitoral  á expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: litto://www.tse.jus.br, por melo do código 

FP7E.UKAMMIGR.AKIIP 

Intp://apps Ase jus .brie ertidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao .do 	 19/09/2013 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: EUCLENIO NUNES DE CARVALHO 

Inscrição: 037401571023 	 Zona: 97 	Seção: 18 

Município: 92819 - CACHOEIRA ALTA 	 UF: GO 

Data de Nascimento: 03/04/1980 	 Domiciliado desde: 29/04/1996 

Filiação: LUZINETE PEDRO DE CARVALHO 

DIVINO NUNES QUEIROZ 

Certidão emitida às 14:18 de 19/09/2013 

Res.-TSE ri. 21.823/2004: 

"O conceito de quitação eleitoral retine a plenitude do gozo dos direitos politkos, o regular exercido do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao preito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos.° 
A plenitude do gozo de direitos politkos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em Julgado; 
Interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou 
prestação alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de aultacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: htto://www.tse.ius.br, por melo do código 

PH4M.CLLW.SMVQ.SGKZ 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: TIAGO RAMALHO DE ARAUTO 

Inscrição: 054312061007 	 Zona: 97 	Seção: 5 

Município: 92819 - CACHOEIRA ALTA 	 UF: GO 

Data de Nascimento: 10/06/1986 	 Domiciliado desde: 05/05/2004 

Filiação: FRANCISCA RAMALHO DE ARAUJ O 

NAO CONSTA 

Certidão emitida às 14:09 de 19/09/201 3 

lites.-TSE na 2t.823/7004: 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo das direitos politicos, o regular exercício da voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistáncia de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias cegais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de Candidatas." 

A plenitude do gozo de direitos poiiikos decorre sia inotorrénela de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 
Interdição por incapacidade civii absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou 
prestação alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em Portugal, pela estatuto da Igualdade. 

Esta certidão do ouitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: htto://mrw.tse.ius.br, por meio do código 

FAT6.V4EQ.PQDM.Y36V 

.111-1-n•flartne tcl,,  ;In brirPrttiriannuitarardPricriccnnCW11-iciannuitnears r1n 	 1 0/11QP)fll 1 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: DO NIZETH TEODORO SIQUEIRA 

Inscrição: 023134441023 	 Zona: 97 	 Seção: 24 

Município: 92819 - CACHOEIRA ALTA 	 UF: GO 

Data de Nascimento: 10/04/1969 	 Domiciliado desde: 18/07/1988 

Filiação: GUILHERMINA TEODORA SIQUEIRA 

MIGUEL MARTINS SIQUEIRA 

Certidão emitida às 14:13 de 19/09/2013 

Res.-TSE no 21.8231m04: 
°O conceito de quitação elehOral reúne a plenitude do gozo dos direitos palhiços, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, a atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar as trabalhas relativos ao pleito, a Inexisténcia de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos,' 
A plenitude do gozo de direitos potiticos decorre da Inocarrêncla de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em Julgado; 
interdição por Incapacidade Civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou 
prestação alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de Quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.lus.br, por meio do código 

UA5R.CIPLZQGO.Q9IA 

littp://apps.tse.jus.brkertidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 	 19/09/2013 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ADEMILTON JESUS DE FREITAS 

Inscrição: 017056441066 	Zona: 97 	Seção: 14 

Município: 92819 - CACHOEIRA ALTA 	UF: GO 

Data de Nascimento: 24/08/1963 	Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: ANA PARREIRA DE JESUS 

CONCEICAO SEVERINO DE FREITAS 

Certidão emitida às 10:58 de 19/09/2013 

Res.-TSE no 21,823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos," 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

S3LB.ATO8.3PNG.4HOJ 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitora] e com o 
que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: WILSON FURQUIM DE ALARCAO 

Inscrição: 022542211031 	Zona: 97 	Seção: 23 

Município: 92819 - CACHOEIRA ALTA 	UF: GO 

Data de Nascimento: 29/05/1970 	Domiciliado desde: 13/06/1988 

Filiação: IVONE FURQUIM DE ALARCAO 

VALDECY BERNARDES DE ALARCAO 

Certidão emitida às 11:02 de 19/09/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

8WYU.K6O8.. IFE.XQS1 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
97a ZONA ELEITORAL DE CACHOEIRA ALTA - GO 

RUA 28, QUADRA 19, LOTE 1 A 12 Telefone 64 3654 1653 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: ADEMILTON FERREIRA FURQUIM 
Inscrição: 027088741007 	Zona: 97 Seção: 8 
Município: 92819 - CACHOEIRA ALTA UF: GO 
Data de nascimento: 10/01/1974 Domiciliado desde: 12/06/1990 
Filiação: IOLANDA FURQUIM MARQUES 

ADEIRES FERREIRA MARQUES 

Em 17 de setembro de 2013. 

Justiça Eleitora/ 
OPP Zona Eleitoral 	MARTHA MARIA DA SILVA 

I* cachoeira Alta Goiás 	CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
97° ZONA ELEITORAL DE CACHOEIRA ALTA - GO 

RUA 28, QUADRA 19, LOTE 1 A 12 Telefone 64 3654 1653 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: VANESSA CRISTINA SOARES 
Inscrição: 057398721007 	Zona: 97 Seção: 4 
Município: 92819 - CACHOEIRA ALTA UF: GO 
Data de nascimento: 18/02/1991 Domiciliada desde: 16/08/2007 
Filiação: NALVA AGUIAR PEREIRA SOARES 

NÃO CONSTA 

Em 17 de setembro de 2013. 

Wliz=" 
Justiça Ele"' 	MARTHA MARIA DA SILVA 

0978  Zona Eleitoral 	CHEFE DO CARTÓRIO 
C,achoeira Alta — GfAás 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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http://apps.tsejus.bricertidaoquitacaotemissaoCertidaoQuitacao.do  

8,, 	C°":"" 
• mi 

Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

"4bir" 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 

o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ 

QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: SIMONE FERREIRA FURQUIM 

Inscrição: 032978211090 	Zona: 97 	Seção: 2 

Município: 92819 - CACHOEIRA ALTA 	UF: GO 

Data de Nascimento: 09/12/1978 	Domiciliada desde: 17/10/1995 

Filiação: IOLANDA FURQUIM MARQUES 

ADEIRES FERREIRA MARQUES 

Certidão emitida às 15:34 de 17/09/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 

naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 

ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua 

autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 

Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

55AN.YD2X.TAGN.ZGMO 

1 de 2 	 17/09/2013 15:35 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
97" ZONA ELEITORAL DE CACHOEIRA ALTA - GO 

RUA 28, QUADRA 19, LOTE 1 A 12 Telefone 69 3659 1653 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: MARCIEL OLIVEIRA DE PAIVA 
Inscrição: 054310901031 	Zona: 97 Seção: 5 
Município: 92819 - CACHOEIRA ALTA UF: GO 
Data de nascimento: 27/05/1987 Domiciliado desde: 05/04/2004 
Filiação: FRANCINEIDE DE OLIVEIRA CARVALHO PAIVA 

CARLOS ANTONIO DE PAIVA 

Em 17 de setembro de 2013. 

c& j}... 
Justiça Eleitoral 	MARTHA MARIA DA SILVA 097a Zona Eleitoral 	CHEFE DO CARTÓRIO i'Cachoeira Alta — Goiás 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"0 conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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18/09/13 	 Certidão de quitação eleitoral — Tribunal Superior Eleitoral 

\4441!‘  

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 

que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 

a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: PAULO ROBERTO DE CARVALHO LUZ 

Inscrição: 017215500116 	Zona: 423 Seção: 34 

Município: 62910 - CAMPINAS 	 UF: SP 

Data de Nascimento: 12/12/1962 	Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: MARIA CELTA DE CARVALHO LUZ 

ROBERTO DE CARVALHO LUZ 

Certidão emitida às 08:56 de 18/09/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 

trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 

absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 

administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 

poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	htto://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

KVN7.,KXL2.PAQLWQXY 

fi le:///F./C erti dão de quitação eleitoral — Tribunal Superior Eleitoral.h1rn 	 1/2 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
97a ZONA ELEITORAL DE CACHOEIRA ALTA - GO 

RUA 28, QUADRA 19, LOTE 1 A 12 Telefone 64 3654 1653 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: ADEIRES FERREIRA MARQUES 
Inscrição: 017048331082 	Zona: 97 Seção: 8 
Município: 92819 - CACHOEIRA ALTA UF: GO 
Data de nascimento: 26/03/1954 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: ANIRIA MARIA DE JESUS 

JOAO DOMINGUES FERREIRA 

Em 17 de setembro de 2013. 

Justiça ElOitorM 
09P Zona Elelt.oraf 

..444,'Cachoeira Alta Golá$ 

\-)) 
MARTHA MARIA DA SILVA 

CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
'O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1' Região 
	

Página 1 de 

r 	ter. 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia  Região 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1755733 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA ADEIRES FERREIRA MARQUES, ou vinculado(a) ao CPF: 
011.414.651-91, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 

Federal da 1a Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1, 

Brasília/DF, 14h16, 17/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores, CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju©trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 17/09/2013 14:16 

http://www.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRF1&nome... 17/09/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0399592)         SEI 53000.007057/2013-29 / pg. 66



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da ia Região Página 1 de, 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia  Região 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1755745 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA TIAGO RAMALHO DE ARAUJO, ou vinculado(a) ao CPF: 

025.111.701-40, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 

Federal da ia Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da ia Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 14h17, 17/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mall: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 17/09/2013 14:17 

http://wmv.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRFl&nome... 17/09/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0399592)         SEI 53000.007057/2013-29 / pg. 67



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1755893 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA WILSON FURQUIM DE ALARCAO, ou vinculado(a) ao CPF: 

438.199.311-04, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 

Federal da la Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatá rio; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da ia Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 14h29, 17/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 17/09/2013 14:29 

http://www.trfl  jus.br/Servieos/Certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRFl&nome... 17/09/2013 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da ia Região Página 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ia  Região 

 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1755901 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA VANESSA CRISTINA SOARES, ou vinculado(a) ao CPF: 

025.442.761-85, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 

Federal da la Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 14h30, 17/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju©trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 17/09/2013 14:30 

http://www.trfl.jus.br/S  ervicos/Certidao/trfi_emitecertidao.php?orgao—TRFl&nome... 17/09/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0399592)         SEI 53000.007057/2013-29 / pg. 69
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia  Região 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1755910 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA MARCIEL OLIVEIRA DE PAIVA, ou vinculado(a) ao CPF: 

025.442.751-03, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 

Federal da ia Região, 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 14h31, 17/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 17/09/2013 14:31 

http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_emitecertidaaphp?orgao=TRF18mome... 17/09/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0399592)         SEI 53000.007057/2013-29 / pg. 70
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1755920 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA ADEMILTON FERREIRA FURQUIM, ou vinculado(a) ao CPF: 

603.547.801-82, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 

Federal da la Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da ia Região (www.trf1jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 14h31, 17/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900, 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 17/09/2013 14:31 
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Cie 

Rübni,a 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a  Região 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1756040 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA DONIZETH TEODORO SIQUEIRA, ou vinculado(a) ao CPF: 

530.230.801-00, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 

Federal da 18  Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 14h39, 17/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 17/09/2013 14:39 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 
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61)b C 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1756051 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA EUCLENIO NUNES DE CARVALHO, ou vinculado(a) ao CPF: 

940.733.091-53, no sistema processual de 2° grau deste Tribunal Regional 
Federal da 1a Região, 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 
originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da ia Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 14h39, 17/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mall: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 17/09/2013 14:39 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia  Região 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1756062 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA SIMONE FERREIRA FURQUIM, ou vinculado(a) ao CPF: 

824.216.841-53, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 

Federal da ia Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da ia Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 14h40, 17/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 17/09/2013 14:40 

http://www.trfl  jus.br/Servicos/Certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRFl&nome... 17/09/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0399592)         SEI 53000.007057/2013-29 / pg. 74
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Cs. 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia  Região 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1756071 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA PAULO ROBERTO DE CARVALHO LUZ, ou vinculado(a) ao CPF: 
137.904.708-05, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 

Federal da ia Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 14h41, 17/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores, CEP: 70070-900. 

Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 17/09/2013 14:41 

http://www.trfljus.br/Servicos/Certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRFl&nome... 17/09/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0399592)         SEI 53000.007057/2013-29 / pg. 75
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1756083 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA ADEMILTON JESUS DE FREITAS, ou vinculado(a) ao CPF: 

254.242.891-34, no sistema processual de 2° grau deste Tribunal Regional 

Federal da ia Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 14h41, 17/09/2013. 

Endereço: SAWSUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trtl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 17/09/2013 14:41 

http://www.trfljus.br/Servicos/Certidao/trfl_emitecertidao.pbp?orgao—TRF1&nome... 17/09/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0399592)         SEI 53000.007057/2013-29 / pg. 76
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia  Região 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1756094 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA WEMMER SILVA, ou vinculado(a) ao CPF: 618.284.401-91, no 

sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional Federal da ia Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da ia Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 14h42, 17/09/2013, 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900, 
Fone: (61) 3314-5225, e-Mail: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 17/09/2013 14:42 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região Página 1 de 1 

6ab Co, 
.4"Fitp.  

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1756103 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA EDNEY CABRAL DE ALARCAO, ou vinculado(a) ao CPF: 

603.548.011-04, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 

Federal da la Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da ia Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 14h42, 17/09/2013. 

Endereço: SAL/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 17/09/2013 14:42 
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Estado de Goiás 
Secretaria da Fazenda 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Exuma() Fiscal 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 10496905 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
	

CPF-MF 
ADEIRES FERREIRA MARQUES 

	
011.414.651-91 

DESPACHO: 

NAO CONSTA DEBITO 

. *• *. *. *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. • *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

. 	*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

. 	*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. • *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos d 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela 
INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.596.413.447 	 EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ: 
	

LOCAL E DATA: GOIANIA, 19 SETEMBRO DE 2013 	HORA: 17:7:46:3 

Volume de Processo Digitalizado  (0399592)         SEI 53000.007057/2013-29 / pg. 79



Estado de Goiás 
Secretaria da Fazenda 	 titt 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 10496909 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
	

CPF-MF 
VALIDA PARA O CPF INFORMADO NESTE DOCUMENTO 

	
025.111.701-40 

DESPACHO: 

NAO CONSTA DEBITO 

• *• *• *• *. *• *• * • *• *. *. *. *. *. *• *. *. *. *. *. *. * *. *. * 

• * • *• *• *. *. *. *. * *. *. * • * *. * *. * *. *. *. *• *• *• *. * 

• *• *. * *. *. *. *. *. * *• *• *. *. *. *. * *. *. *• *• * • *. *. * 

. *. *. *. *. * • *• * • *• *• *• *. *. *. *. *• *• *. * *. *. * *. * 

. * *. *. *• *• *. * • *. *. *. * • *. *• *• *. * • * * • *. *. *. *. *. * 

*. *• *• * • *. *. *. *. *. *. *. *• *. *• *• *• *. *. *. *. *• *. *. * 

*. *• * • *• *. *. *. *. * *• *• * • *• *. * *. *. *• *• *• *. *. *. * 

• *• *. *• *• *• *. *. *. *• * • *• *• *• *• *. *• *. *• *• *• *• *. *. * 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambo 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 200( 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do incise 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 

A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela 
INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.626.843.843 	 EMITIDA VIA INTEP 

SGTI-SEFAZ: 
	

LOCAL E DATA: GOIANIA, 19 SETEMBRO DE 2013 	 HORA: 17:8:42:" 
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Estado de Goiás 
Secretaria da Fazenda 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal 

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 10496920 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
	

CPF-MF 
WILSON FURQUIM DE ALARKAO 

	
438.199.311-04 

DESPACHO: 

NAO CONSTA DEBITO 

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

. *. *. *• *• *. *• *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• * 

*. *. *. *. *. *. *• *. *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *. *. *. *. * 

. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *• *. *e *. *. *• *. *. *• *. *. *. *. *. * 

• *. *. *e *e *• *. *. *. *e *• *. *. *. *• *• *• *. *. *. *e *. *. *. * 

• *e *• *. *. *e *. *. *. *. *. *. *• *. * • *. *. *e *. *. *. *. *• *• * 

• *e *. *. *. *• *. *. *e *. *. *. *• *. *. *. *. *• *. *. *. *. * 

• *. *• *. *• *. *• *• *• *• *. *. *. *. *. *• *. *. *. *. *. *. *. *. * 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN rir. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 c 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso I 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 

A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela 
INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.615.637.260 	 EMITIDA VIA INTERN1  

SGTI-SEFAZ: 
	

LOCAL E DATA: GOIANIA, 19 SETEMBRO DE 2013 	HORA: 17:10:43:8 
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Estado de Goiás 
Secretaria da Fazenda 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 10496934 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
	 CPF-MF 

VALIDA PARA O CPF INFORMADO NESTE DOCUMENTO 
	

025.442.761-85 

DESPACHO: 

NAO CONSTA DEBITO 

*. *- *. *. *• *. *. *• *• *. *. *. *• *. *• *. *. *. *• *. *. *. * 

. 	*. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *. *• *. *• *• *. *. *• *• *. *. *• * .• 

*. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *• *. *• *. *• *• *. *. *. *. *. *. *. * 

• *. *• *• *. *. *• *. *. *. *. *. *. *. x. *. *. • *. *. *. *. *. *. * 

• *. *• *• *. *. *. *• *. *. *. *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

. 	*. .• *. *. *. *. *• *• *. *. .• *• *. *• *. *. • *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

• *• *. *• *. .• *. *. *. *• *. *• *• x. *. *. *. *• *. *. .• *• .• *• *. .• *. *. * 

• *. *. *. *. *. *. *. *. *• *. *. *. *. *. *. *. *• *• *. *. *• *• * 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos d 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 82812006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela 
INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.522.567.360 	 EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ: 
	LOCAL E DATA: GOIANIA, 19 SETEMBRO DE 2013 	 HORA; 17:12:57:9 
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Estado de Goiás 
Secretaria da Fazenda 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal 

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 10496941 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
	

CPF-MF 
ADEMILTON FERREIRA FURQUIM 

	
603.547.801-82 

DESPACHO: 

NAO CONSTA DEBITO 

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

. 	*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

. *. *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

. 	*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

. 	*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

• *. *. *. *. *. *. *. *. *, *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea ibr do inciso II do artigo 2, ambos 

IN m•. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 

A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela 

INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.624.476.169 	 EMITIDA VIA INTERN1 

SGTI-SEFAZ: 
	

LOCAL E DATA: GOIANIA, 19 SETEMBRO DE 2013 	 HORA: 17:13:56:9 
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Estado de Goiás 
Secretaria da Fazenda 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execticao Fiscal 

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 10496946 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
	

CPF-MF 
DONIZETH TEODORO SIQUEIRA 

	
530.230.801-00 

DESPACHO: 

NAO CONSTA DEBITO 

*• *• *• *. *• *. *• *. *• *. *. *• *• *. *• *. *• *• *• *. *. *. *• * 

. *• *. *• *. *• *• *. *• *. *• *. *• *• *• *. *. .• *. *. *. *. *• *• *• * 

• *• *• *• *• *• *. *• *. *. *. *. .• *. *• *. *• *. *• *. *. *• *. *• *. * 

*• *. *• *. *• *. *. *• *• *. *. *• *• *. *• *. *• *. *• *. *. *. *• * 

• *• *. *. *• *. *. *. *c. *. *• *. *• *• *. *• *. *• *. *• *. *• *. *• * 

• *. *• *. *• *. *• *• *• *• *. *• *. *. *. *. *. *• *. *. *. *. *• *. * 

• *. *• *. *. *. *• *. *. *. *. *. *. *. *• *. *. *. *• *. *• *. *. *. * 

• *• *• *• *• *• *. *. *• *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos d 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 

A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela 

INTERNET, no endereco: http://wvmsefaz.go.gov.br. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.664.115.760 	 EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ: 
	

LOCAL E DATA: GOIANIA, 19 SETEMBRO DE 2013 	 HORA: 17:14:33:9 

Volume de Processo Digitalizado  (0399592)         SEI 53000.007057/2013-29 / pg. 84



Estado de Goiás 
Secretaria da Fazenda 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 10496955 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
	

CPF-MF 
VALIDA PARA O CPF INFORMADO NESTE DOCUMENTO 

	
940.733.091-53 

DESPACHO: 

NAO CONSTA DEBITO 

• *. *. *. *. *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

• *• *. *. *. *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *, * 

. 	*. *. *. *. *. *. *• *. *. *. *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• * 

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *. *• *• *. *• *. *. *. *• *. *. * 

. *. *• *. *. *. *• *. *. *. *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• * 

• *. *• *• *. *. *. *• *. *. *. *. *• *. *. *• *. *. *. *. *• *. *. *. * 

• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

• *• *• *. *. *• *. *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *, *. *. *. *. *, * 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a afinca 'b' do inciso II do artigo 2, ambos d 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN m. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Cedida() VALIDA POR 60 DIAS. 

A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela 

INTERNET, no endereço: httplAvww.sefaz.go.gov.br. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5355.585.341.440 	 EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ: 
	

LOCAL E DATA: GOIANIA, 19 SETEMBRO DE 2013 	 HORA: 17:15:15:4 
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Estado de Goiás 
Secretaria da Fazenda 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR, CERTIDÃO: N° 10496960 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
	

CPF-MF 

VALIDA PARA O CPF INFORMADO NESTE DOCUMENTO 
	

824,216.841-53 

DESPACHO: 

NAO CONSTA DEBITO 

. *. *. *. *• *. *• *• *. *• *. *• *. *• *• *• *. *• *• *. *• *• *• *• * 

• *. *. *. *. *. *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *. * 

• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *. * 

. *. *. *. *. *. *. *• *. *. *. *• *. *. *. *• *. *. *• *. *• *. *. *. * 

. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

. 	*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *. *• *• *. *. *• *• *. *• * 

• *. *. *• *• *. *. *. •. *. *. 
•• 

*. *. *. *. *. *. *. *. *• *. *. *. *• *. * 

• *. *• *• *• *. *• *• *. *• *. *• *. *• *• *. *. *. *. *. *• *• *• *. * 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos d 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 82812006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 

do artigo 29 da Lei nr.8,666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 

A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela 

INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555,656.211.551 	 EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ: 
	LOCAL E DATA: GOIANIA, 19 SETEMBRO DE 2013 	 HORA: 17:15:45:5 
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Estado de Goiás 
Secretaria da Fazenda 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 10496966 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
	

CPF-MF 
PAULO ROBERTO DE CARVALHO LUZ 

	
137.904.708-05 

DESPACHO: 

NAO CONSTA DEBITO 

• *. *. *• *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *. *• *• *. *. *. *. *. * 

. 	*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *, * 

• *• *• *• *• *• *• *. *• *• *• *. *. *. *. *. *. *. *. *• *• *. * 

• *. *. *. *. *. vs. *• *. *• *• *• *. *. *. *. *. *. *. *• *. *. *. *. * 

. 	*. *. *. *. *. *. 4'. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

• *• *. *. *• *• *. 45. *. *• *• *• *• *. *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

• *• *. *. *• *• *. *. *. *• *. *. • *. *. *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinealb' do inciso II do artigo 2, ambos d 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN m•. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 

A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela 

INTERNET, no enderecei: bttp://www.sefaz.go.gov.br. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5,555.631973365 	 EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ: 
	

LOCAL E DATA: GOIANIA, 19 SETEMBRO DE 2013 	 HORA: 17:16:20:3 

Volume de Processo Digitalizado  (0399592)         SEI 53000.007057/2013-29 / pg. 87



Estado de Goiás 
Secretaria da Fazenda 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal 

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 10496971 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
	

CPF-MF 
ADEMILTON JESUS DE FREITAS 

	
254.242.891-34 

DESPACHO: 

NAO CONSTA DEBITO 

• * • *• *• * • * • *• * • *• *. *. *. * • * • *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

. 	* • *. * • * • * • *. *• * • * . * • *• *• *. *• *• * • * • * • * *• * • * • *• * 

• * • *• *. *. *. *. *. *. * *. *. *• * • *• *. *. *. *. *. *. * • *. *. * 

* • *• * • *• * • *. *. *. *• *• * • *• *. *• *. *• * • *. * • *, *. *. * • * 

• * • *. *. *. * • * • * • * • *. *. * • *. * • * • *. *. *. *. * • * • *. *. *. * 

. 	*. * • *. *. *. *. *. * • * • *. *. *. *• *. *• *• * • *. *• *. *. *. *. * 

*. * *. . *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *, *. *. *. *. *. * • * • * • * • * 

• *. *. * • *• *, *. * • *. *. * • *. *. *• *• *. * • *. *. *. *. *. * • *. * 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos d 

IN tir. 40511999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN rir. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 

do artigo 29 da Lei 111..8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 

A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela 

INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.654.394.160 	 EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ: 
	

LOCAL E DATA: GOIANIA, 19 SETEMBRO DE 2013 	HORA: 17:16:54:6 
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Estado de Goiás 
Secretaria da Fazenda 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 

Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal 

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 10496977 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
	

CPF-MF 

VALIDA PARA O CPF INFORMADO NESTE DOCUMENTO 
	

618.284.401-91 

DESPACHO: 

NAO CONSTA DEBITO 

• *• *. *. *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *. *• *• *• *• * 

*. *. *. *• *• *• *• *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

. 	*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. fie. 	*. *. *. *. *. *. *. *. .• *. * 

. 	*. *. *. *. *. *. 
.• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

. 	*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

. 	*. *. *. *. *. 	*. 	Via. 	*. 	*. *. *. *. *. *. 4.. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos d 

IN ru-. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 

A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela 

INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.565.551.341 	 EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ: 
	

LOCAL E DATA: GOIANIA, 19 SETEMBRO DE 2013 	 HORA: 17:17:35:4 
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Estado de Goiás 
Secretaria da Fazenda 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal 

CERTIDAO DE DEBITO EM DIVIDA ATIVA - POSITIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 10496981 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
	

CPF-MF 
VALIDA PARA O CPF INFORMADO NESTE DOCUMENTO 

	
603.548.011-04 

DESPACHO: 

POSSUI DEBITO INSCRITO NA DIVIDA ATIVA, RELATIVO A 

1 PROCESSO(S). 

PROCESSOS: 

2026728900020 • *• *. *. *. • *. *. *. *. • *. *. *. *. • *. *. *. *. 
• *. 
•• 

• *• 

• *• 

• *• 

*. 

• *. 

*• 

*• 

*. 

*. 

*• 

* . 

*• 

*• 

*• 

*• 

*• 

* • 

*• 	• . 
*. 	. 

*• 	. 

*• • 

*• 

*. 	• 

*• .• 
*• 

*. 

*• 

*. 

• *• 

*. .• 
*• 

*. 

*• 

*. 

* . 

*• 

*• 

*• 

*• 

*• 

* . 

	

*. 	*• *• 

*• • *• *• 

*• • *. *• 

*• • *• *• 

*. 	• 	2ig • 	*. 

. 	• 	• 	. 

	

* 	*•* 

*• 

*• 

*• 

*. 

*• 

• *• 

*. • . 	.• 
*• • 

*. 	• 

*. 

*• 	• 

* . 	• 

*. .• 
*• 

*• 

*. 

*. 

* • 

*. 

*• 

*• 

*• 

*• 

• *• 

*. 

*• 

*• 

*• 

*• 

* • 

*• 	• 

*. 

*• 	• 

*• • 

*• 	• 

. .• 

*• 

*. 

*. 

*• 

*. 

*• 

*• 

*. 

*• 

*• 

*• 

*. 

*• 

*• 

*• 

*• 

*. 

*. 

*• 

*. 

*• . 
*• 

*. . 
*. . 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta =tida() e expedida nos termos da alinea 'a' do inciso II do artigo 2 da IN nr. 40511999-GSF, de 16 de dezembro de 

1999, alterada pela pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006. 

SEGURANÇA: 

Cedida() VALIDA POR 60 DIAS. 

A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela 

INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.499.564.940 	 EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ: 
	

LOCAL E DATA: GOIANIA, 19 SETEMBRO DE 2013 	 HORA: 17:18:21:5 

Volume de Processo Digitalizado  (0399592)         SEI 53000.007057/2013-29 / pg. 90



ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE CACHOEIRA ALTA 

fiutenticacao: füR4M33310553215805f6876d7h0,50 Solicitante: 4649 Data: 2013-09-19 	09:28:10 

ELS: 01 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do stado 

de Guias aos dezenove dias do mos de setembro de dois m 
	

e c 

reze. ( 19 / 9 / 2013 ). 

CARTORIO DISTRIBU 

Cortino ........ R$ 	23,37 

Taxa Judiciária.. R$ 	10,11 

Total............ 	33,40 

DATA DA RECEITA.. 

Número da Guia 	13207046.4 

09';29:50 OCH003 	4214702 	092,30100"04 - , 
New._ 	 eirre  

Áltr. 411 g., cozia 

-sekk eA 

E t, 	P  Alf?rio. 
, 4-  

4--_- ÉNER -ronio DISTRIF-cli1DOR 

ESCRIVÃO(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 

CACHOEIRA ALTA, ESTADO DE 
GOTAS, NA FORMA DA LEI, ETC–, 

I> A O Kl EGATIVA — CRI ri I. V.1A 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 

revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 

livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 

N4̂0 CONSTAR AÇW PENAL/EXECUÇM PENAL EM ANDAMENTO CONTRA R 

Identificatrão 

Requerente 	 DONIZETH TEODORO SIQUEIRA 
Nome do pai 	MIGUEL MARTINS SIQUEIRA 
Nome da mae 	GUILMERMA TEODORA SIQUEIRA 
Naturalidade : ITARUMA 
Profisso 	fl AUTONOMO 
Estado Civil 	SEPARADO JUDICIALMENTE 
Data Nasc. 	10/04/1969 
Sexo 	MASCULINO 
Identidade 	: 2860981 nVIA SPTC 	- GO 

CPF 	 b30.230.801-00 

Domicilio 	CACHOEIRA ALTA - GO 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 

que se reporta e da fe. 
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NEG 	• SITIVA 	 EMISSÃO: 
13207046-4 4 

PAGAVEL ATE: 

	31/01/2014 	 

- Documento Único de Arrecadação Judicial NÚMERO: 

VALOR ITENS DE RECEITA CÓDIGO VALOR 

10,1 

23,3 

1 

7 

TOTAL 

PROCESSO PRIN: 0.0 
VALOR DA ACAO: 	0,00 
NOME DA MAE : GUILHERMA TEODORA SIQUEIRA 
ESTADO CIVIL : SEPARADO(A) JUD 
PROFISSAO 	: AUTONOMO 
NATURALIDADE : ITARUMA 
ORGAO EMISSOR: GO 

: BRASIL, ITAU BEG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL E CASAS LOTERICAS 
-4 07046406201-0 40131000001-R 

O 
'4 
4 
C.) 

LLJ 

7 
4 
VIA BANCO 

;5711 I 	BANCO DO OPASTI. - 	: O; 

!i.)'141011 	 0098' 

10film 	it NE DAUMFNIO'S COM COD,DARM 

Comn o 1 llon CONV. CODIOD BARRA 

Coa tg;.,  do ha 1 x, 	856'30000000. O 	3348014a132 -4 

07040401)201-0 40131000003-5 

Da ta da pagamento 	1 7i 09211;1  

Va Int be Dinhet io  

Valo' em Cheque 	 0.00 

Vaiai lota) 	 J3,48 

NR . MEN I I CAGAD 	I .60D.040.Ah4 • 	IF 
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rrOLEWOUT g eln9 eP 0-40~ 

""V113338 VO VIVO 
W£2 	$d 
h' 01 	--eTÁVT3111)-1£ 
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J.. a 

5-J op 

( 	/ 6 / 6T ) -azaA 
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NÚMERO: 
EMISSÃO: 13206870-2 

PAGAVEL ATE: 

31/01/2014 

1 
7 

. U. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judicial 

NEG~SITIVA  

VALHO 

06 

16 ) 

IDOR 

ROZ 

PROCESSO PRIN: 

VALOR DA ACAO: 

NOME DA MAE : 

ESTADO CIVIL 

PROFISSAO 

NATURALIDADE : 

ORGAO EMISSOR: 

0.0 

0,00 

LUZINETE PEDRO DE CARVALHO 

SOLTEIRO (A) 

AUTONOMO 

CACHOEIRA ALTA 

GO 

VALOR ITENS DE RECEITA CÓDIGO VALOR DIGO 

502- 9 

501- 3 23,3 

10,1 

R99-1  A
U

T
E

N
T

IC
A

Ç
Ã

O
 

TOTAL 
A C 

VIA BANCO 
BANCOS : BRASIL, ITAU - BEG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL E 
3132-4 06870206201-6 40131000003-9 

CASAS LOTERICAS 

E Eca 2.  Ni In 

0  d 

o 3.= 
-0 c 
:5 E g 
g 8 5,.;-  
. 2 c, 

0 
-4 o :2 
.= 

= 
Ui o 

5 0.2 

av = E in 
o 

ILLI 
• À 	u/ 

T6 O 	)? 
'r5  g5 
c  Ir-  'R  0 
° o  0 

U  a 

0800 7291 J78.  

Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088 

Central de Atendimento BB 

Saldos, pagamentos, extratos, 
cartões, transferências, resgates 
e outras operações 

4004 0001 e  0800 729 0001 

Serviço  sie Apoio 
ao Conáiimidor - SAC 
Informações,  átigegões, etOgios. 
reclamações, dúvidas, denunclas, ' 
suspensão ou cancelamento cie • 
contratos e serviços 

0800 729 0722 

Ouvidoria  BB 
Atendimentos  não solucionados 
(mediante nrotorolo no SAC) 
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■ 

tudzirticauo: able6tb4d70cMdefefdft090cd'hd SplicitantE. U49-  Dati: 2013-ON9 	09:29349 

ESTADO DE GUIAS 

PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE CACHOEIRA ALTA 

C: A- RT O- R I 13 33 is-rP.,T_DuTnoR 

ELS: 01 

ESCRIVÃO(A) DO(A) CARTORIO 

DISTRIBUIDOR DA COMARCA DF 
CACHOEIRA ALTA, ESTADO DE 
GOIÁS, NA FORMA DA LEI, ETC. 

INIEGACUTVA — CRIMINAL_ 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
NÃO CONSTAR AM PENAL/EXECUM PENAL EM ANDAMENTO CONTRA 2 

IdentificaçWo 
Requerente 	: SIMONE FERREIRA FUROUIM 
Nome do pai : ADEIRES FERREIRA MARQUES 
Nome da mae : IOLANDA FURQUIM MARQUES 
Naturalidade : CACHOEIRA ALTA 
RrofissWo 

Estado Civil : SEPARADO JUDICIALMENTE 
Data Nasc. 	09/12/1978 
Sexo 	: MASCULINO 
Identidade 	: 3654442 DGPC 	- 80 
CPF 	824.216.841-53 
Domicílio 	: CACHOEIRA ALTA - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

Dada 	e passada 	nesta 	Cidade 	e Comarca, 	do Estado 
de Goias aos dezenove dias do mes de setembro de dois il e t 
reze. ( 19 / 9 / 2013 ). 

CARTORIO DISTRIB 

CertidWo ........ R$ 	23,37 
Taxa Judiciária.. R$ 	10,11 
Total ...... 	R$ 	33,40 
DATA DA RECEITA.. 
Mmero da Guia e 13204752.8 

09:29:58 CCH003 

	

- 	, 
- 

. 	-- 

À floKsiZo é 

,,tep2V00e.2£3 

40 	
fr 

.4 	
;: 

 

4241702 10162104001  ,
0  .1,1 	c ° 	4t 

0 4  tiN 
• 

Áci4t4, 	1f94,"_ 	r.f/. 
°451.0.4  Wee  415, 

p6  nJ  46 	04  

c4,0  
'4214  

00% 
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D. U. A. J. - Doçumento Único de Arrecadação Judicial NÚMERO: 	 SÉRIE: 

NEG 	SITIVA 	EMISSÃO: 13206752
-8 06 

NU . AU I LN I I LACA° 	4 . D3 1 	Ct 0,/11/.810 

1...K11'0111,4AL 	 1b/U9/13 
WIM 	 PAGAVEL ATE: 

41r 3 

( 	16 ) 	PROCESSO PRIN: 	0.0 	 '" r- 
BUIDOR 	VALOR DA ACAO: 	0,00 

',..ÇIA MARQUES 	NOME DA MAE 	: IOLANDA FURQUIM MARQUES 	Iks  
ESTADO CIVIL : SEPARADO(A) JUD 	” 

'A 	 PROFISSAO 	: FUNCIONARIA PUBLICA 
NATURALIDADE : CACHOEIRA ALTA 
ORGAO EMISSOR: GO 

CÓDIGO VALOR ITENS DE RECEITA CÓDIGO VALOR 

502-9 
501-) 

10,11 
23,37 

TOTAL 

çqq_ 1/N AR 

O 
,ez 
CA 

(.> 

VIA BANCO 
)S BANCOS : BRASIL, ITAU - BEG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL E CASAS LOTERICAS 
143132-4 06752806201-0 40131000003-9 

108510071 	 011!ii 

COMPROVANIL DL PAGAMEM1W COM COC.6ARRA 

Converon ii/c0 CONV. L00160 BANIA 
Codigo hj1!dS 85620000000-3 1144014113?-4 

00752806201-0 4013100000A.1 
Data do !1.R 	 17/09/2013 

Valor em Wnlwirti 	 31.48 

Valor em Uhegga 	 0,00 

Valia Total 	 33,48 
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Autentitacao: 7f1t7a3285ed63d9ea1f9fb42f119720 Solicitante: 4619 	Data: 2413-09-19 9 09:30:59 

ESTADO DE DOIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE CACHOEIRA ALTA 
FLS: 01 

enRTonio DISTRIBUIDOR 

ESCRIM(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
CACHOEIRA ALTA, ESTADO DE 
GOIÁS, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDA0 NE-As-ATI- kin — 'DF:Tm:IA=4AL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
WO CONSTAR AOW PENAL/EXECUÇM PENAL EM ANDAMENTO CONTRA 

Identifica0o 
Requerente 	: PAULO ROBERTO DE CARVALHO LUZ 
Nome do pai 
	

ROBERTO DE CARVALHO LUZ 
Nome da mae : MARIA CELIA DE CARVALHO LH7 
Naturalidade 	DELO HORIZONTE 
Profisso 	COMERCIANTE 
Estado Civil 
	

CASADO 
Data Rase. 	: 12/12/1962 
Sexo 	 MASCULINO 
Identidade 	9390842 SSP 	-- SE 
CPF 
	

137.901.708-05 
Domicílio 	CACHOEIRA ALTA 	GO 
Nacional idade: BRASILEIRA 

que se 
NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido 

reporta e da fe. 
para. Certificar, do 

Dada e passada nesta Cidade e 
de Guias aos dezenove dias do mes de setembro de 
reze. ( 19 / 9 / 2013 ). 

CARTORIO DISTRIBU 

Comarca, 	do Estado 
dois mil e t 

Certino ........ 
Taxa Judiciária.. 

Total..........., 
DATA DA RECEITA.. 

R$ 23,37 
R$ 10,11 
R$ 33,40 

Número da Guia : 13206589.4 

09:3108 CUINS 

0930192* . 

/ 	
,  

4214702 0912M00103N 
,.., 

''v? 	
.5. 	0,5, 

 
t 	,,

. 
.. 

...,4 
4  . 	(4,,  . . .r=irt, 

,..‘ 
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O 
la 
CA 

z 
ai 

4 
VIA BANCO 

1 1 :'¡0 :41 
0095 

D. U. A. J. - Doçumento Único de Arrecadação Judicial 

NEGN~SITIVA  
:ARVALHO LUZ 

610 Co"  

41d  
13206589- 	 2 06 

PAGAVEL 

NÚMERO: 

EMISSÃO: 

k ( 16 ) 
ZIBUIDOR 
VALHO LUZ 

PROCESSO PRIN: 0.0 
VALOR DA ACRO: 	0,00 
NOME DA MAE : MARIA CELIA DE CARVALHO LUZ 
ESTADO CIVIL : CASADO(A) 
PROFISSAO 	: COMERCIANTE 
NATURALIDADE : BELO HORIZONTE 
ORGAO EMISSOR: SP 

CÓDIGO VALOR ITENS DE RECEITA CÓDIGO VALOR 

502 - 
kS 501- 

9 	10,1 
0 	23,3 

1 
7 

TOTAL 
gq9 -1 
	

33.4q 

OS BANCOS : BRASIL, ITAU - BEG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL E CASAS LOTERICAS 
)143132-4 06589406201-0 40131000001-9 

17/03/2015 
	

0ANCO nn BRASfl 

1685100/1 

CuMrPUVANW DE FAi;RHEN1:3S CUM CUDIARRA 

Lonvenio 1-1/G0 ('INV. aultiD BARRA 

Codiuo ilt, barras 	85600000000-5 
	W48m14:113e.L4 

	

06b894015201 M 	40111000003-9  

Datà do pagamenlo 	
1//0j/21131 

Vaiou em Dinheiro 	
13,48 

Valor em Cheque 	
0,00 

;10,48 3,48 
Valor  

aeu, 	f t-C 
" • ^ 
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Dada e passada nesta Cidade e Comarca, 
de Sojas aos dezenove dias do mes de setembro de dois mil 
reze. ( 19 / 9 / 2013 ). 

CARTORIO DISTEI 

Cortino ........ R$ 	23,37 
Taxa Judiciária.. R$ 	10,11 
Total............ R$ 	33,43 
DATA DA RECEITA.. 
Wümero da Guia g, 13206420.6 

Autenticam: df4256b57616605791e70e02326ale67 Sfilicitnte 4649 	Data: 2013-09-19 	09:3I:35 

ESTADO DE GUIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE CACHOEIRA ALTA 
FL5i 01 

,vá 

zu, 	'e  
1) .  O . 	.  
	R 

+wiliieffieffir 	C 

nagWr'  
• O M°  

AR_ 	Fr: I O 1,5 I S R: I 1-3 12 D O R 

ESCRIVO(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
CAC:HOEIRÁ ALTA, ESTADO DE 
GOZAS, NA FORMA DA LE], ETC. 

CERT IDAO NNE:GATTMA 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
NÃO CONSTAR AÇO PENAL/EXECUÇÃO PENAL EM ANDAMENTO CONTRA 

Identifica0o 
Requerente 	t ADEMILTON JESUS DE FREITAS 
Nome do pai : CONCEICAO SEVERINO DE FREITAS 
Nome da mae t ANA PARREIRA DE JESUS 
Naturalidade : ITARUMA 
Profisso 	u AUTONOMO 
Estado Civil t CASADO 
Data Wasc. 	24/00/1963 
Sexo 	 MASCULINO 
Identidade 	: 1666327 SSP 	 - GO 
CPF 	 : 254.242.891-34 
Domicilio 	g CACHOEIRA ALTA - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

/Prz, 	'4: pá 	10 

09:31:05 CCH003 	1244702 	102123.Q03180b°12,4 
 ei 

Q4v6, -11% 
Ac 	4.15fo  40,e P itu/ 	tiv. A 

Mo ot Peietz  442,41 
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J. - Documento Único de Arrecadação Judicial NÚMERO: 
13206428 

EMISSÃO: 

PAGAVEL A 

NEG~S T IVA 

1 
7 

?REITAS 

PROCESSO PRIN: 
VALOR DA ACAO: 
NOME DA MAE 
ESTADO CIVIL : 
PROFISSAO 
NATURALIDADE : 
ORGAO EMISSOR: 

0 .0 
0,00 

ANA PARREIRA DE JESUS 
CASADO(A) 
AUTONOMO 
ITARUMA 
GO 

ITENS DE RECEITA CÓDIGO 	VALOR VALOR 

TOTAL 
çgq- 1 

10,1 
23,3 

BRASIL, ITAU - BEG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL E CASAS LOTERICAS 
-4 06428606201-9 40131000003-9 

O 

4 
O 

uJ 
1- 

VIA BANCO 

16rNo071 

vumriROVAN11 Dt PAGAMLN105 COM Mo.OARPA 

Ldnverlio 1J/60 %it1V CODIGO BARRA 

Codirp de 15arvls 	85600000000,5 
06428606201-9  

Odta do parjamenI(J 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor lotai 

NROIENIICACAD 

b480 1431i? 4 
40131000003 9  

11/0O/2013 
33,48 
0,0 

33,48 

0.843,242.1)81 
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ect  

okab 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

hutenffium: 362e1070W3hó9519e6003,5537e5ff Solicitante: 1619 	Da ta: 2013-09-19 @ 0:32:09 

ESTADO DE GOZAS 

PODER jUDICIARIO 

COMARCA DE CACHOEIRA ALTA 
FLS: 01 

gs 	n »ISTRIDUIDOR 

ESCRIVM(A) DO(A) CARTORIO 

DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 

CACHOEIRA ALTA, ESTADO DE 

GOIAS, NA FORMA DA LEI, ETC. 

TDA0 	 cnimIsmAl_ 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
MO CONSTAR AÇO RENAL /EXECUÇNO RENAL EM ANDAMENTO CONTRA 

Identifica0o 

Requerente 	: WEMMER SILVA 
Nome do pai z 
Nome da mao á CELMA ELIZADETH DA SILVA 
Naturalidade : CACHOEIRA ALTA 
Profisso 	e AUTONOMO 

Estado Civil : SOLTEIRO 
Data Nasc. 	e 01/07/1975 
Sexo 	 MASCULINO 
Identidade 	: 32197153151301SGP 	-- GO 
CPF 	618.284.401-91 

CACHOEIRA ALTA - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

Dada 	e passada 	nesta 	Cidade 	e Comarca, 	do Estado 
de Golas aos dezenove dias do meã de setembro de dois mil e t 
reze, ( 19 / 9 / 2013 ). 

Certidn ........ R$ 	23,37 
Taxa Judiciária.. R$ 	10,11 
Total............ RAF-33,48 

DATA DA RECEITA.. 

Número da Guia e 132063U3.1 

09:32:20 CCH003 	'1244702 	1219110ZI4A0 

i0/0„.  

-  m 
q, 

On ,Noi v a  

%)r 
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( 16 ) 
3UIDOR 

5P 

PROCESSO PRIN: 
VALOR DA ACAO: 
NOME DA MAE 
ESTADO CIVIL : 
PROFISSAO 
NATURALIDADE 
ORGAO EMISSOR: 

0.0 
0,00 

CELMA ELIZABETH DA SILVA 
SOLTEIRO(A) 
AUTONOMO 
CACHOEIRA ALTA 
GO 

3 7 501-  23,3 

00'0 
9rEf. 
ClWGll"1T 
6-0000001CIOP 

,,Mi(10(17 

[no] ioN 
onbwia 111(4 .101I A 

tl~latUI] luaIole/ 
olugwprwd 	Plpo 

9-TOMOWIMO 
q-00000001 	n611101 

*MN OWOW 'Ali():) 090 010aAun1 

1 

D. U. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judiciai 

	NEGNIV6R2SITIVA  
NÚMERO: 

EMISSÃO: 
13206313 

16/09/1 
PAGAVEL 

>ODIGO VALOR ITENS DE RECEITA CÓDIGO VALOR 

9 502-  10,1 

TOTAL 

	 599-1 	33,45 

> BANCOS : BRASIL, ITAU - BEG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL E CASAS LOTERICAS 
.43132-4 06313106201-8 401310000(YR-9 

A
U

T
E

N
T

IC
A

Ç
Ã

O
 

VIA BANCO 

-80.11WW.A10711.0 	OV3VJUN110W)AN 

VIIIArffla NITA SOINAWVoNd 1(.1 AINVA0WW01 

1/0015991 _ __ 
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CARTORIO DISTRIBU 

Aututicano: f20d1182773b441d20f8eãE05fidbefn Solicitude: 4619 	Eita: 2013-09-1? 	09:32:40 

5- 

CARTOR 10 D STR Inu II DOR 

ESTADO DE GUIAS 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE CACHOEIRA ALTA 

. ,óbb - 
, 	, 

ELS: 01 

ESORIVM(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 

CACHOEIRA ALTA, ESTADO DE 
DOIAS, NA FORMA DA LEI, ETC. 

caRTs-ono NEGAT VA — CRI VI 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informalizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
MO CONSTAR AW40 PENAL/EXECUÇM PENAL EM ANDAMENTO CONTRA 

Identifica0o 

Requerente 	: EDNEY CABRAL ALARCAO 

Nome do pai e DUARTE DERNÁRDES DE ALARCAO 
Nome da mae 	DIOLINA CABRAL DE ALARCAO 
Naturalidade 	CACHOEIRA ALTA 
Profiss"ão 	: AUTUAMO 
Estado Civil : DIVORCIADO 
Data Nasc. 	28/11/1974 
Sexo 	 : MASCULINO 
Identidade 	t 27O7375 SSP 	- GO 
CPF 	 e 603.548.011-04 
Domicilio 	CACHOEIRA ALTA - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

Dada 	e passada 	nesta 	Cidade 	e Comarca, 	do Estado 
de Golas aos dezenove dias do mes de setembro de dois mil e t 
reze. 	( 	19 / 9 / 2013 	). 

Certino 	........ R$ 23,37 
Taxa Judiciária.. R$ 10,11 
Total.......,.... R$ 33;48 
DATA DA RECEITA.. 
Número da Guia 13206237.2 

09t32:51 CCH003 	4211702 	101,6180041,?20::, 

	

z. 	";Ar,  • 
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o 
trt 
C> 

(.) 

VIA BANCO 

)80  

NEGATIVAiPO S I T IVA 	 EMISSÃO: 
1320623%;2 

D. U. A. J. - Doçumento Único de Arrecadação Judicial NÚMERO: 

- - -- 

DNEY CABRAL ALARCAO 
• 'y 	 16/U9/13 _ 

PAGAVEL• 

31/01/2. 

CACHOEIRA ALTA ( 16 ) 	PROCESSO PRIN: 0.0 
: CARTORIO DISTRIBUIDOR 	VALOR DA ACAO: 	0,00 
: DUARTE BERNARDES DE ALARCAO 	NOME DA MAE 	: DIOLINA CABRAL DE ALARCAO 
: MASCULINO 	 ESTADO CIVIL : DIVORCIADO(A) 
: O CACHOEIRA ALTA 	 PROFISSAO 	: AUTONOMO 
: 28/11/74 	 NATURALIDADE : CACHOEIRA ALTA 
: 2707575 SSP 	 ORGAO EMISSOR: GO 

: 	603.548.011-04 

ERECEITA CÓDIGO VALOR ITENS DE RECEITA CÓDIGO VALOR 

,RIA GRS 
E NR 98 REG. CUSTAS 

502-9 
501-0 

10,11 
23,37 

TOTAL 

59-9-1 12,46 

QUALQUER AGENCIA DOS BANCOS : BRASIL, ITAU - BEG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL E CASAS LOTERICAS 
000000-5 33480143132-4 06237206201-8 401310000(13-9 

06 

17/ 09/20 
IN15207) 

BANCO Dõ BRASIL , - 11J9J2 

COMPNIVANW 	PAWIMINIU COM COD,DARRA 

Lonvenlo 111130 CONV, CHAGO HARPA 
Coffigo de butlas 85600000000-5 
	

"330;04111"2 
0623/20D201-8 
	

40111000003-a 
Data do pagamento 
	

WOJ/2013 
Vaio' em Dinheiro 
	

T1,48 
Valo' em Cheque 
	

0,00 
Valor 1-11U 
	

n,48 
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0971240gY)';'ItiZZ:17:4: 14::5"  

1N40), 

unkil  
dtz,4  

Autentiracaol 8618706ff19h96a357(7162909fdd Solicitante; 1I49 	hi3.: 2013-09-19 8 09:33:25 

ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE CACHOEIRA ALTA 
ELS:. 01 

CARI-OIR X O 'DISTR =UI =DOR 

ESCRIVal(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE. 

CACHOEIRA ALTA, ESTADO DE 
GOI4S, HA FORMA DA LEI, ETC. 

CEE TIDA0 	 — CRIPIX1,4A11_ 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
MO CONSTAR AM PENAL/EXECUM PENAL EM ANDAMENTO CONTRA 

IdentificaO.o 

Requerente 	MARCIEL OLIVEIRA DE PAIVA 
Nome do pai : CARLOS ANTONIO DE PAIVA 

Nome da mae g FRANCINEIDE DE OLIVEIRA CARVALHO PAIVA 
Naturalidade t CACHOEIRA ALTA 
Profissão 	: AUTONOMO 
Estado Civil. : SOLTEIRO 
Data Nasc. 	E 27/05/1987 
Sexo 	2 MASCULINO 
Identidade 	g 5182670 SPTC 	- GO 
EPF 	025.402.751-03 
Domicilio 	n CACHOEIRA ALTA -- GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se' eporta e da fe. 

Dada 	e passada 	nesta. 	Cidade 	e Comarca, 	do Estado 
de Geias aos dezenove dias do mes de setembro de dois mil e t 
reze. ( 19 / 9 / 2013 ). 

CARTORIO DISTRIBU 

Cortino ........ R$ 	23,37 
Taxa Judiciária.. R$ 	10,11 - .,=, ,-:- 

it.-ft-. otal.........— RS 	33,48 	V;,,,. 	là,V-wtrm  
DATA DA RECEITA.. 	1;41Ç:V  

,CE il UM / TB ASL PD O 

Wmero da Guia : 13207366.8 

09:33:38. CC1I003 	4244702 
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VALOR VALOR CODIGO ITENS DE RECEITA 

11,53:BJ 
0100 

BANCO DO BRASIL 

Cunveniu 14/GO CONV. CONGO BARRA 

Cudigu de Uva:,  AW80000000- 7 

07366806201 8 

DALI do pagamento 
Válor em ninheiro 
Vaiffl em Cheque 

Vaio' lotd1 

NR.A61114116AuA11  

L- 

J. - Documento Único de Arrecadação Judicial NÚMERO: 

NEG1âWINUIK2SITIVA 

6£18 c
o 

'ittL  
Sk 

13207366 

173/09/13 
PAGAVEL ATE 

PROCESSO PRIN: 
VALOR DA ACAO: 
NOME DA MAE 
ESTADO CIVIL : 
PROFISSAO 
NATURALIDADE : 
ORGAO EMISSOR: 

0.0 
0,00 

FRANCINEIDE DE OLIVEIRA CARVALH 
SOLTEIRO(A) 
AUTONOMO 
CACHOEIRA ALTA 
GO 

VA 

TOTAL 
nv AO 

A
U

T
E

N
T

IC
A

Ç
Ã

O
 

VIA BANCO 

10,1 

23,3 

EMISSÃO: 

COS : BRASIL, ITAU - BEG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL E CASAS LOTERICAS 
fv56806201-8 40131000003-9 

17/Mi?On 
li-M10071 

COMPROVANIE DL UsDAM4Ni05 unhi COD.BARRA 
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Dada 	e passada 	nesta 	Cidade 	e Comarca, 	do Estado 
de Goias aos dezenove dias do mes de setembro de dois mil, e t 
reze. ( 19 / 9 / 2013 ). 

CARTORIO DISTRIBUI!' 

it V G911ffl 

10;11 	

)1 x. iVra aso 
23,n 

	

Taxa Judiciária.. R$ 	 - - .-54.. .42. 

 

T  

	

otal............ R$ 	33,40 

.htpatitacao: cag2dd10514Wa78f74031#5016d Solicitante: 1649 
	

Data: 2013-09-19 fa 09:33:59 

ESTADO DE SOTAS 

PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE CACHOEIRA ALTA 
FLS: 01 

CAR-FORICii Dis-ERT_BUIDOR 

ESCRIUO(A) DO(A) CARTORIO 

DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 

CACHOEIRA ALTA, ESTADO DE 

00145, NA FORMA DA LEI, ETC. 

T DA O NE : A- 	— CRItali NAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco do dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 

MO CONSTAR AM PENAL/EXECUÇM PENAL EM ANDAMENTO CONTRA 2 

Identifica0o 

Requerente 	: ADEMILTON FERREIRA FUROUTM 
Nome do pai 	ADEIRES FERREIRA MARQUES 
Nome da mae 2 IOLANDA EUROUIM MARQUES 
Naturalidade : CACHOEIRA ALTA 
ProfissM] 	g AUTONOMO 
Estado Civil g SOLTEIRO 

Data Nasc. 	2 10/01/1974 
Sexo 	2 MASCULINO 
Identidade 	: 2996079 SSP 	- GO 
CF';- 	 g 603.547.001-S2 
Domicílio 	: CACHOEIRA ALTA - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era fado u que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

Wmero da Guia 	13207193.2 	
.. 

 

09::321:: 10 CCH003 4244702 	09652100A% 	)4_ . jw4  

4.49/14  

DATA DA RECEITA.. 

4."1-4), r 
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Poder Judiciário D. U. A. J. - Doçumento Único de Arrecadação Judicial NÚMERO: _ 1.26uf173-1-.524c- 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 	 NEGNUNR£ S I T IVA 	 EMISSÃO: 

16/09/13 	Jr  
REQUERENTE:ADEMILTON FERREIRA FURQUIM 	 PAGAVEL ATE: 

RvouvRinn • 	 31/01/2014 

COMARCA 	CACHOEIRA ALTA ( 16 ) 	PROCESSO PRIN: 0.0 
SERVENTIA 	: CARTORIO DISTRIBUIDOR 	VALOR DA ACAO: 	0,00 
NOME DO PAI 	: ADEIRES FERREIRA MARQUES 	NOME DA MAE 	: IOLANDA FURQUIM MARQUES 
SEXO 	: MASCULINO 	 ESTADO CIVIL : SOLTEIRO(A) 
ENDERECO 	: O CACHOEIRA ALTA 	 PROFISSAO 	: AUTONOMO 
NASCIMENTO 	: 10/01/74 	 NATURALIDADE : CACHOEIRA ALTA 
IDENTIDADE 	: 2996879 SSP 	 ORGAO EMISSOR: GO 

CPF/CGC 	: 	603.547.801-82 

ITENS DE RECEITA CÓDIGO VALOR ITENS DE RECEITA CÓDIGO VALOR 

TAXA JUDICIARIA GRS 
TABELA XVIII NR 98 REG. CUST'S 

502-9 
501-3 

10,11 
23,37 

TOTAL 

509-1- 	 33-,42 

PAGAVEL EM QUALQUER AGENCIA DOS BANCOS : BRASIL, ITAU BEG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL E CASAS LOTERICAS 
85600000000-5 33480143132-4 07193206201-2 4013100nn03-9 

il  

17/09/201:i 	Dfl BRASTL 

11WA0011 	 OWES■ 
■ 

CuMMIVAN(1 	PRuAltHEOS C(III ti1I IIAI(t1A 

Convenio 1J160 IMMV, roulut NARRA 
Codijo dr Daivas 	85600000000-5 	33180143132 41 

07103206201-2 4013100000j-9, 
11/09/2013 

33,181 
0,00i 
33,48' 

Data do pagamento 
Valia em DInneiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 

--, 0.Y ❑ c I, 	 1111 
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do Estado Dada e passada nesta Cidade e Comarca, 
de Geias aos dezenove dias do mes de setembro de dois mil e 
reze. ( 19 / 9 / 2013 ). 

CARTORIO DISTRIBU 

Autenticuão: 2c92142b4a5e,3892atad72500th10#50 Solicitante 4649 	Data: 2013-09-19 É 0:34..39 

ESTADO DE GUIAS 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE CACHOEIRA ALTA 
ELS: 01 

CARTOR TO DIST-F,':IBUIDOR 

ny ESCRIVM(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR PA COMARCA Dr 
CACHOEIRA ALTA, ESTADO DE 

GOTAS, NA FORMA DA LEI, FiC. 

cnR-t- I DpDci 	 -rucl - CR ri I E-4n- L. 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 

revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 

livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 

W',0 CONSTAR AÇMO PENAL/EXECUÇM PENAL EM ANDAMENTO CONTRA 

Identifica0o 

Requerente 	N VANESSA CRISTINA SOARES 
Nome do pai g 

Nome da mau : MALVA AGUIAR PEREIRA SOARES 
Naturalidade : CACHOEIRA ALTA 
Prcfissn 	u 
Estado Civil á SOLTEIRO 
Data Alasca 	18/02/1991 
Sexo 	g FEMININO 
Identidade 	g 5102691 SPTC 	- GO 
CPE 	 : 025.442.761-05 
Domicílio 	: CACHOEIRA ALTA - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

--''A;ÃtZrIL Certi•no ...—... R$ 	23,37 	 : 	.., -j-.:'',w 
Taxa Judiciária.. R$ 	10 9 11 	--e, 	• 	, 	.7›...::sok. ,. 	r1, 	••• ■ ...1.2 ._: . 

* '''...:''' Total............ R$ 	33,40 	4...4t, 	(...  mffilftionR‘nuo 
DATA DA RECEITA.. 	 .W 

''.: 	:  09P4002260 
MMero da Guia : 13207550.4 	, 	coA 	utiè, 

olz. 	e t) 0/, 
• p,i  

	

45..;,• 	4' ,04 ...11  
449,, 	/00,,,, 

09:34:43 CCH003 	4244702 	10702101703Ncyjr 	,;1/14., 	s,../0 	•+, 

	

rit '° ,f-■ 	04 Qt?,,  wor  '2.0-,..,;v  
-,a Atai 

o 

--watfis 
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J. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judicial NÚMERO: 

NEG V SITIVA 	 EMISSÃO: 
13207550 

‘... inalmnu 	 1b/U9/13 	4) 
g 	 PAGAVEL ATE:  13' 

31/01/2014 

5 ) 	 PROCESSO PRIN: 0.0 
DOR 	 VALOR DA ACAO: 	0,00 

NOME DA MAE 	: NALVA AGUIAR PEREIRA SOARES 
ESTADO CIVIL : SOLTEIRO(A) 
PROFISSAO 	: CABELEREIRA 
NATURALIDADE : CACHOEIRA ALTA 
ORGAO EMISSOR: GO 

GO VALOR ITENSDERECOTA CÓDIGO VALOR 

;02-9 
501-0 

10,11 
23,37 

TOTAL 
_ 	Sq-1 33. 48 

VIA BANCO 
INCOS : BRASIL, ITAU - BEG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL E CASAS LOTERICAS 
132-4 07550406201-1 40131000003-9 

i7,ÏWAI3 	
- BUO DO BRRSIi - 11:53;30 

1111/07l 	
010 

GüMPROVANTE Dr PAGAMENTOS EGM CM.BARRA 

Cmnvento 	
CONV, CODIO0 WRA 

Lodtgo de balias 	
8b00000000-2 	'Is41.5014':liA2 

01550406201 1 	
W13100000'3 b 

D3ta do pagamento 	
17/09/2011 

Valut em Dintleiro 	
3A,18. 

Valnf em ChNoe 	
0,00 

Valor loial 

NR.AUltNFIGAGA0 

A
U

T
E

N
T

IC
A

Ç
Ã

O
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0°569/032T á 1-fn9 'el") 0-lawffl 
2 -103/60/61 ° 'V.t.1333U VG V1VQ 

BV22 	$d """""°°°"°p3. 
TOOT 	Sèl " "2 T--IV -PfPne '.?xv1 
/2'23 	SM ' " " " 02,P -n-403 

"( 2T03 / 6 / 6[ ) 
ITtu sTop ap onwaas ap saw op srTp aAouazap sor ârTog ap 
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Uf1V Vdi30H3V3 3G 1#3MVW03 
oimviman£ U3G0d 

SVI09 3(t OUVIS3 

at:LF:60 ‘361-40-2101. u19 	(Shn IglurIPMGS 3P5M6nPI9O4FIN1?a15OIMUZZ :onurilualfW 

TO :SlA 

 

% 	Wtí,- 
4to 	 21,-( 	',-.9ffl8120033/660 	301_19V317 4f 	mi 	'',477diz 	,.._+,,- 

	

.., 	L G 
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• •3 	 .'i),. 

0003 6q:Mg60 

"24_ rp a knAodai as 2nb 
op 	_1.epTIT -1A23 r-trd opTpad To.L anb o opn4 r.,13 	vavN 

V8131ISVM ~-13TI"cooTN 

	

09 -- VI-]V V1I30H3V3 g 	0TIIDTwoU 

	

16-IG91)Th-1=10 	 1:13 
09 - 	dSS VIAW3 202t,817 	,nWfluaPI 

	

om1n3svm a 	 oxas 
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ÚUVSV3 UAT3 0Pns3 
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vilV VdI30H3V3 affeNUAWN 

	

snsm 3Q VI1VW VISINV Á  auw 	owoN 
VW3a3d 5309NIWOU OVIW g "P.'d op  woN 

	

smouvw VdI3Md3J S3:913QV n 	aTuaJonbe 
oMf.rei4TluaPi 

VUNO3 OIN3WVUNV W3 1VN3d 025033X3/1VN3d MáV dVISNO3 OMN 
somsaw soer nopT,LT-tai, 	soluaweluasse sTrwap a sT9drd 'srtpT1 
so 	opezTl.rwAcm.uT soprp op (E-Jurg nas o. ti}T1 uaAAc3S vlsau opu2AaA 
4anb rprssaAaluT avrd rp IrciJaA oluawT_JanhaA e vj'Aiin3 

—11MNILWX= 	VAIXVON OMCITA_N 
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Xag 
13207695- 

].6/u9/13 
PAGAVEL ATE: E 

CÓDIGO 	VALOR 

U. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judicial NÚMERO: 

NEGNSSR2SIT IVA 	EMISSÃO: 

ES 

6 ) 	PROCESSO PRIN: 0.0 
DOR 	VALOR DA ACAO: 	0,00 
REIRA 	NOME DA MAS 	ANISIA MARIA DE JESUS 

ESTADO CIVIL : CASADO(A) 
PROFISSAO 	: ADTONOMO 
NATURALIDADE : CACHOEIRA ALTA 
ORGAO EMISSOR: GO 

ITENS DE RECEITA 

1 
7 

TOTAL 

599- A
U

T
E

N
T

IC
A

Ç
Ã

O
 

VIA BANCO 

ANCOS : BRASIL, ITAU - BEG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL E CASAS LOTERICAS 
1132-4 07695006201-8 40131.00000-9 

17/09'2013 
	

RANC0 PG BPASTI 
t6n1 N/ 1 
	

0102 

Cl14111,1OVAN FE DL l'AtA1,11 MI U 	C1114 1:911. iAP 

Convento 1J/GU ERNV, CODWO RAMA 
Codigo de Raivas 8W0000000-8 	Tald014111? 4, 

0/b9SMOV01-8 40134000003 9 
Da Li do pagamenlo 	lii09/7013 
Vaiai em DinheIlo 	 33,48 
Valor em Choque 	 0,00 
Valoi lula! 	 33,48 

NIUMENIWACAO 	C.NR,i99,1biJ49.1-111 
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-` Auteniitacao: atind9b21/0c31103826t69fcc,5801:15 Solititante: -4649 	Data: 2013-09-19 É 0.9:311:36 

ESTADO DE GUIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE CACHOEIRA ALTA 
FLS: 01 

C Ét; -E-on" O DISTRIBUIDOR 

.„ ESCRIVÃO(A) DO(A) CARTORID 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 

CACHOEIRA ALTA, ESTADO DE 
MIAS, NA FORMA DA LEI, ETC. 

C El R. TIDAO ExiË 	IVA — CRI 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
WAO CONSTAR AVA0 PENAL/EXECUÇZO PENAL EM ANDAMENTO CONTRA ; 

Identilica0o 
Requerente 	: WILSON FUROUIM DE ALARMO 
Nome do pai 	VALDECY DERNARDES DE ALARCAO 
Nome da mae 	IVONE FUROU1M DE ALARCAO 
Naturalidade : CACHOEIRA ALTA 
ProfissWo 	CONTADOR 
Estado Civil : SOLTEIRO 
Data Nasc. 	r 29/05/1970 
Sexo 	g MASCULINO 
Identidade 	2320575 SSP 	- 00 
CPF 	138.199.311-01 
Domicílio 	: CACHOEIRA ALTA - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

Dada 	e passada 	nesta 	Cidade 	e Comarca, 	o Esta 
de Goias aos dezenove dias do mes de setembro de dois mil 
reze. ( 19 / 9 / 2013 ). 

CARTORIO DISTRIBI IDOR 

CertidWo ........ RS 	23.37 
Taxa Judiciária.. R$ 	10.11 
Total,........... R$ 	33,48 
DATA DA RECEITA.. 
Wmoro da Guia : 13207831.7 CfRINÃ 	MOO 

093213002262 
• 

09:30:16 CCH003 	4211702 	101522021081 	 -() ',iro_ '9-1^ 
;.(4   

o!„.5 
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LOTERICAS 

. U. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judicial 

NEG V SITIVA 

NÚMERO: 

EMISSÃO: 

ãeib 

1°5 
13207831-7 	• 	3  6 

Á? 
,RCAO 

16/09/13 
PAGAVEL ATE:' 

16 ) 
rIDOR 
; DE ALARCAO 

PROCESSO PRIN: 
VALOR DA ACAO: 
NOME DA MAE : 
ESTADO CIVIL : 
PROFISSAO 
NATURALIDADE : 
ORGAO EMISSOR: 

0.0 
0,00 

IVONE FURQUIM DE ALARCAO 
SOLTEIRO(A) 
CONTADOR 
CACHOEIRA ALTA 
GO 

(DIGO VALOR ITENS DE RECEITA CÓDIGO 

502-3 10,1 
501-) 23,3 7 

TOTAL 

BANCOS : BRASIL, ITAU - BEG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL E CASAS 
13132-4 07831706201-2 40131000001-9 

VALOR 

o 

4 
o 

D 

VIA BANCO 

17/W12013 
	

- 'BANE° Ni fiiío A1 

108510071 

	 0 101 

LOMPROVANii 	
ui M Eol),11APRA 

Convento f,)/G0 UONV. COD1341 bAPPA 

-41di(jel 	Bar 1 ar 	8:W0000000
-8 

07831706201-1 

i), lis do pagamento 
Val(m.  em Dinhetro 
Valor em cheque 
ValOr Total 

n480143132-  
401310000W 

I//0`1/2111:1 
34,48 

0,0@ 
33,48 

MH,AWNIICAGA0 	
7.1-4E:3146,M1.4?g.ta 

Volume de Processo Digitalizado  (0399592)         SEI 53000.007057/2013-29 / pg. 114



CARTORIO DIS 	JR 

-Autenticai:2e #86155fgeH27233049539275835d6 Solicitante: 1649 	Datn 2413-09-I9 N 09:39:08 

ESTADO DE COTAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE CACHOEIRA ALTA 
FLSz 01 

DIS-FRIT:=LEIDOR 

LSCRIUO(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 

CACHOEIRA ALTA, ESTADO DE 
00I4S, NA FORMA DÁ LEI, ETC. 

~TIDA° mEonTimA — CR I PI I INIAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
MO CONSTAR AÇO PENAL/EXECUÇM PENAL. EM ANDAMENTO CONTRA g 

Identificauão 
Requerente 	: TIAGO RAMALHO DE ARAUJO 
Nome do pai 
Nome da mas : FRANCISCA RAMALHO DE ARAUJO 
Naturalidade 
Profissão 	INSTRUTOR 
Estado Civil : SOLTEIRO 
Data Nasc. 	: 10/04/1906 
Sexo 	r MASCULINO 
Identidade 	2 5102681 SPTC 	- GO 
CPF 	 g 075.111.701-40 
Domic:Clie 	: CACHOEIRA ALTA - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

Dada 	e passada 	nesta 	Cidade 	e Comarca 	do Esta o 
de Goias aos dezenove dias do mes de setembro de doisolet 
reze. ( 19 / 9 / 2013 ). 

Certidão ........ R$ 	23,37 
Taxa Judiciária.. R$ 	10;11 
Total............ R$ 	33,48 
DATA DA RECEITA.. 
Wmero da Guia g 13207960.7 

/0 45‘  
4211702 	0988200190803 	tcy? 4 	

ti",5,7414. Nor._ 

147%0 	.„ 
1411N1b. 4'400. appewtt  

"4 , r  
c, 4  

(Nom, 

09:39:19 CCH003 
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D. U. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judicial NÚMERO: 

NEG~SITIVA 	EMISSÃO: 
13207960 

SUJO PAGAVEL ATE: 

31/01/2014 	 

( 16 ) 	PROCESSO PRIN: 0.0 
BUIDOR 	VALOR DA ACAO: 	0,00 

NOME DA MAE : FRANCISCA RAMALHO DE ARAUJO 
ESTADO CIVIL : SOLTEIRO(A) 

A 	 PROFISSAO 	: INSTRUTOR 
NATURALIDADE : 
ORGIA° EMISSOR: GO 

	

502-9 	10,11 

	

3 501-D 	23,37 

CÓDIGO VALOR ITENS DE RECEITA CÓDIGO 	VALOR 

TOTAL 

o 

a 
o 

et 
VIA BANCO 

OS BANCOS : BRASIL, ITAU - BEG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL E CASAS LOTERICAS 
)143132-4 07960706201-9 40131000003-9 
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Dada 	e passada 	nesta 	Cidade 	e Comarca 	do E ado 

de Golas aos vinte dias do mes de setembro de dois mil 	trez 

e. ( 20 / 9 / 2013 ). 

CARTORIO DIS 

Certidão ,....... R$ 	23,37 

Taxa Judiciária.. R$ 	105 11 

Total............ RS 	33,42 

DATA DA RECEITA.. 

Número da Guia : 13310951.0 

RIDUID R 

Co. 
00  

PARI? 
OUtm  041# 

0837:26 CCM003 421A702 	05314500324,1" (1"/R  )i 	P(r" • Uler 	Petre  

FALÈNCIA F CONCORDATA ESTA° INCLUIDAS.44%11, 
120143 

ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE CACHOEIRA ALTA 

, 

Auttnticain: af9M91830599fieább5k2e273e4c29,3 Soúútámte:1,549 
	

Data: 2013-0?-20 	08;37:13 

FLS: 01 

CARTOR I 0 D s R- EL! gj 

LSCRInO(A) DO(A) rARTORIO 

DISTRIBUIDOR DA COMARCA DF 

CACHOEIRA ALIA, ESTADO DE 

GOI45, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CER-I- IDA0 NEGA-VIVA — 

CERTIFICA a requerimento de parte interessada que, revendo 

os registros do banco de dados informatizado do Sistema de Primeiro 

Grau(SPO), consultando a distribuição de açb'es cíveis em geral, ou seja, 

execuOes, execuç'áes patrimoniais, execuces fiscais, faUincias, concor-

datas e recuperação judicial, em andamento, verifica-se que 

NADA CONSTA CONTRA 

Identificação 
Requerente 	ASSOCIACAO COMUNITARTA DE CAOMUNICACAO DE CACHOEIR 

A ALTA GUIAS 
CGC 	 02.790.560/0001-12 
Estabelecida : CACHOEIRA ALTA - GO 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 

que se reporta e da fe. 
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a do Estado de Goiás 

D. U. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judicial NÚMERO: 

,....,_ 

 

NEGATIAJ POSITIVA 	EMISSÃO:  

4596  C 

13310954
_ 

06 
vau 	 .LJ/ U7/  in  

ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE CAOMUNICACAO DE CACHOEIRA ALTA GOIÁS 	PAGÁVEL 	• 

31/01/201.A 

CACHOEIRA ALTA ( 16 ) 	PROCESSO PRIN: 0.0 
: CARTORIO DISTRIBUIDOR 	VALOR DA ACAO: 	0,00 

: 	 ESTADO CIVIL : 
: O CACHOEIRA ALTA 	 PROFISSAO 
: 	02.790.560/0001-12 

IE RECEITA CÓDIGO VALOR ITENS DE RECEITA CÓDIGO VALOR 

ARTA GRS 
I NR 98 REG. CUSTAS 

502-9 
501-0 

10,11 
23,37 

TOTAL 
599-1 33.4E 

QUALQUER AGENCIA DOS BANCOS : BRASIL, ITAU - BEG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL E CASAS LOTERICAS 
)000000-4 33480143133-2 10951806201-2 40131000003-9 

ri 

IP o  
r‘ó\  

O 
'4 
4 o 

O 
4 

VIA BANCO 

111/1XA ECONOMICA FEDERAL 	
Mb 
I 

BINA:  sorteios de  segunda-feira a sábado, AP  01" 

5! 	263-868164338-8 	ar 
lw, 	

.1, 
Wit/Se1/2013  	HORA DF 08:24:56  as  

Ii ---  	 ia 

XI".  08.10567-0 	TERM 025908  ill  

II
CALÉDADE: CACHOEIRA ALTA 
„ VINCULADA: 4734 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
+lã 	TRIBUNAL DE .JUSTICA DE GDIAS P 
OLOR DO PAGAMENTO: 33,48 

Q 	
856100000004 334801431332 
109518062012 401310000039 	

A lh 
1MP 

Pial 	 si 
51, 	263-868164338-8 	ir 
lio 	 g• WíA DO CLIENTE 
II 	:E 
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siSIR  

MANDOU, CHEGOU 

ilats c 
:h4  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇõeS' 

Secretaria de Serviços de Comunica r 	etrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios — Bloco R 32  Andar 

Brasilia DF 

CEP.: 70.044-900 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CACHOEIRA 

ALTA— GO 

AV. Brasil, s/n — Setor Pedro Sobrinho 

Cachoeira Alta — GO 

CEP.: 75.870-000 

Volume de Processo Digitalizado  (0399592)         SEI 53000.007057/2013-29 / pg. 120



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 05 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 05/03/2015, às
11:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0399595 e o código CRC 529A6AE6.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 25853/2015/SEI-MC

São Paulo, 11 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta-
GO
Avenida Brasil, s/n - Setor Pedro Sobrinho
75.870-000 / Cachoeira Alta – GO

  

Assunto: Solicitação de ata vigente para prosseguimento da análise do
processo nº 53000.007057/2013-29.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Tendo em vista que o mandato da diretoria cuja ata consta nos autos teve
sua vigência expirada, para possibilitar a continuidade da análise do processo,
solicitamos da entidade o envio dos documentos abaixo:

2. Em conformidade com o entendimento da consultoria jurídica deste Ministério
e considerando que a vigência do mandato dos diretores se encontra vencida
- não constando, até a presente data, nos autos do processo, os atos
constitutivos da composição da nova diretoria, conforme prescrito pelo item
21.10.1 da Norma nº 1/2011 (transcrição abaixo) - a entidade deverá
apresentar:

i) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

ii) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da Norma
nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem 
8.4.2;

iii) CPF de todos os atuais dirigentes.

Norma nº 1/2011
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21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da composição da
diretoria da entidade detentora de autorização para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, observadas as disposições desta Norma, devem
ser apresentadas ao Ministério das Comunicações devidamente registradas
ou averbadas na repartição competente, no prazo de 30 (trinta) dias
contados de sua realização.

3. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento do presente ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação solicitada, sob pena da extinção
da outorga, nos termos do item 20.6 da Norma nº 1/2011 abaixo transcrito.

"20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-
se a correspondente autorização."

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 13/08/2015, às 16:50, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0654559 e o código CRC 1C243560.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NO9 0(1 ('AI' -V. `1rrr Ail O OU DESTINATAIRE 

Oficio n° 25553/2015/SEI-MC 

São Paulo, 11 de agosto de 2015 

AO(A) Senhor(a) 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta-GO 
Avenida Brasil, 	- Setor Pedro Sobrinho 
75.370-000 / Cachoeira Alta - GO 

:\ssunto: Solicitação d e ata vigente para prosseguimento da analise do processo n 	
j 	I- 

53000.007057/2013-29. 	
I - 

NATUREZA DO ENVIO l NATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA..pO RECEBEDOR l SIGNATURE OU RÉCEPTEOR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	CARo ó' 	R 
DATE DE LIVRATION 	 UFII ~BLVt=SESI( 

~% U DE DESTINAM 

 

NOME L 	EL DO REC DOR / NQM LISIBLE RÉCEPTEUR 	 $ ~ 

' 
UMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO 	 RUBRICA P-,1,101 DO EMPREGADO / 

EC EDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNA 11JRljãIbe T 	l .a. Santos 

Matrícula: 8.332.75 1-7 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSl Ur" RET©UR DANS LE 

75240203-0 	 FC0463 / 10 

O 2 S À 2Oi5 

114 x 186 mm 
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NOME OU RAZÃO SOCIAL DO¡3E~j TE J, 	/ Np~Q U M2A gplj0~d~Af,.f IDE L'EXPÉDITEUR 

 
r 	 tr~ OA 

ll i:a;;';';' ' ` 	̀,lj'. 	!' 	. UÇÕES 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇI4 	S 	¡;: •;.. 	....i~i..i  f 

EJ 

	f~un 
~'Jh'1('1 

Fn, rl 	,,,, , 	t 	„: 	ï rci'•i: 

CIDADE / LOCALITÉ 	•' 	~' UF 
~BRMSIL 

v 	AVISO DE 
RECEBIMENTO 

Correios 	

(CÓDIGO DE BARRAS OU 11' DE REGISTRO DO OBJETO 'Oc  
181,asiL J 	

AVIS C 

JH 
DATA DE POSTAGEM /DATE DE DÉPÔT 	 3 6 3 0 6 9 3 6 -- B-Rn~ ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT 	 ---J  

h 	 h 	 h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CACHOEIRA ALTA - 

GOIÁS. 

Av. Brasil, s/n° - Setor Pedro Sobrinho 

75.870-000 - CACHOEIRA ALTA - GOIÁS 

TEL. 64-3654-1017 

Ofício 001/15 	 Cachoeira Alta, 12 dé setembro de 2015 

Assunto: cumprimento ao ofício 25853/2015/SEI-MC 	 2/9// '  

Senhor Delegado, 

Informo à V. Exa., que segue em anexo toda a 

documentação solicitada através do ofício 25853/2015/SEI-MC. 

Sem mais, 

Cordialmente, 

Adeíres Ferreira Marques 

Presidente 
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- 
CACHOEIRA 

1' ALTA 1 GO 

7 	 . 
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_- - J 	Pessoas Jurídicas 

Apresentado hoje para AVERBAÇÃO, protocolizado e digitalizado 
sob o n° 3022, Livro A-3 e averbado à margem do registro n° 20, 	- - 

Livro A-1. Dou fé. Cachoeira Alta-GO, 1810512015. 
Emolumentos: R$35,13 Taxa Judiciária: R$11,42 	---.. - 

Total:. R$46,55 	. 	 Cê 

Clnthia Leticia Cunha 	OFICIALO, 	 5  
N0 SeIo:09131503110949133600000 
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EGTrí) 2,320 575 DATA DF.  
GERAI

NoWiLON FURQUIM DE 	q 
Valdecy Bernardes de ÃIrco. 

Puiquim de i1arco 

rac ho eira Alta—Go-, 	217 
NATURAUDADE DA T UE NAV&J 

eN,n3.,29O L.A-15 
DO' ORIGEM 

Cachoeira "ta—Go. 	.7L97 

ASSINA RA DO DIRETOF,'  

ESTADO DE GOÁS 
SECRETARIA DA SEURANÇA POBLICA 

DIVISÃO DE IDENTIFICAÇÃO 

!;_TjÊ 
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® 	vnuuA EM TODO O TERRUTORIO NACIONAL 
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CNPJ: 01.543 032/0001 04 IE: 100.549.420 

DISTRIEUIGIO 	 Rua 2, Qd, A-37, SIM -Jardim Golás - CEP 74805.180-Goiânia - Gotas 
NOTA FISCAL/ FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 

ENDEREÇO DA AGENCIA DE ATENDIMENTO 	 - 	NUMERO 	SERIE 	EMISSÃO 	GRUPO 

RUA 3~, Q. Vil, I. .i?J., !d. _!n -SETOR 	1V3_SJ_ 	3.. t 1 1S .-_Ú1 . -::- 
.: tom- 	 - 7113 r _, r~    CL.I'+rliAL-.rE~ 	.i~~ 	D~jl~. ~~TAi:-iLtALlI, .~.- 	- 	-~ Tarifa 5ocialde Energia Elétrica - 

	

. - SAO SIÊ1AO GO -." ._ 	_ '- 	 ,-TSEE foi criada pela Lei ne 10.438, de 26 de abril de 2002, 	- 

ERAJiCIS(O DE OLIVEIRA COSTA 3U II@R 	 127  
CPZ•/CNPJ: 1?T3194 	1HSC_ : 	 ~t1 	~ j- 

SETORDPEDROASOBRINHO J' L. II, N. 503 

	1J L 

C[P: 758/0970_.CAi l-IQEIRA ALTA.C,O 	--- 

	

Ut1IDADE CONSUMIDORA 	 VENCIMENTO   	VALORTOTAL  

X09 010 3 O71V212015 	: - 	4i763 
15ADOSDAUMIDADECONSUFST DORA 	 DATAS D S, LEi UF S 

CLASSE: RE TDEhlC X:AL 	 ATUAL 	j Li Gl1 Zç`S 
ATIVIDADE: jj j 	 - MEDIDOR. I0379e'O67 	̀ANTERIOR:_: 	17/l?/7@14 	- 
TIPO DE LIGAÇÃO: I IONQFASIE O RAZÃO: 34 	 APRESENTAÇÃO 

VENCIMENTO BASE r¿j j/rc}£/7(l1`ì ROTA: $480@ 	 PRÓXIMO MÊS 1ífì_i a15_ 
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r~- 	

T 
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03/14 r ~. 	/4T 03 r:.IDIADLCI)NeJJiO 
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14/09/2015 
	

Comprovante de Inscrição no CPF 

MINISTuR}O DA FAZENDA 

ReceitaFederaJ 
cadastro de Pessoas Fscas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
530.230.801-00 

Nome 
DONIZETH TEODORO SIQUEIRA 

Nascimento 
10/04/1969 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

72DE.2758.0047.9E45 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.recefta.fazendagov.br  

Comprovante emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 17:'17:22 do dia 14/09/2015 (hora e data de Brasília) 
dígito verifícador: 00 
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ÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CACHOEIRA ALTA - 

Av. Brasil, s/ n2 ,. Setor Pedro Sobrinho 

CEP: 75.870-000 - CACHOEIRA ALTA - GOIÁS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 1704/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.007057/2013-29

Processo de Outorga nº: 53670.000608/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta - GO, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cachoeira
Alta/GO.

 

ANÁLISE

2.                    Tendo-se em vista o advento da Portaria nº 4334 de 17/09/2015
(D.O.U. de 21/09/2015), que dispõe sobre o serviço de radiodifusão comunitária e
revoga a Norma nº 01/2011, e considerando-se a documentação já
encaminhada por essa entidade, verificou-se a necessidade de saneamento de
pendências, razão pela qual a entidade deverá atender às seguintes exigências: 

 

                       I.     A entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

                  i)    Cópia integral autenticada e atualizada do Estatuto, conforme
artigo 40 da Portaria 4334/2015, com a comprovação de seu registro junto ao
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme §1º do artigo 131:

 

                  A seguir a transcrição do artigo 40 da Portaria nº 4334:

"40. O Estatuto Social da entidade deverá conter as
seguintes disposições :

I - indicar a finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda
e qualquer pessoa física ou jurídica;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas
instâncias deliberativas;
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IV - garantia às pessoas físicas associadas do direito de
votar e ser votado para os cargos de direção ;

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do
Conselho Comunitário, bem como o modo de
funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa,
bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria, limitado ao máximo de
quatro anos, sendo admitida uma recondução.

Parágrafo único. O estatuto social não será considerado
irregular, na forma do inciso I docaput, se da leitura do seu
conjunto for possível depreender que a entidade tem a
finalidade de prestar o Serviço de Radiodifusão."

 

                     ii) Cópia do ato que institui o Conselho Comunitário com mandato
vigente, cuja formação deverá respeitar os preceitos do Art. 114 da Portaria nº
4334/2015:

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto
por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas.

§1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

§2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho
Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão
participar da produção ou do financiamento de programas, ressalvados os informes
pontuais à comunidade.

§3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de
inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho."

(grifos nossos)

 

                      iii) Último relatório circunstanciado elaborado pelos membros do
Conselho Comunitário com mandato vigente, em conformidade o art. 116 da
Portaria nº 4334:

"Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade deverá
apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a
descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, considerando as
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária." (grifos nossos)

 

                                                           

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de
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renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 04/02/2016, às 15:43, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 18/02/2016, às 16:43, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0946519 e o código CRC C492F958.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 2543/2016/SEI-MC

São Paulo, 01 de fevereiro de 2016.

Ao Senhor
ADEIRES FERREIRA MARQUES
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta-
GO
Avenida Brasil, s/n - Setor Pedro Sobrinho
75.870-000 / Cachoeira Alta – GO

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.007057/2013-29.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1704/2016/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 18/02/2016, às 16:43, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0947416 e o código CRC 19F8A58D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 334/2016/SEI-MC

São Paulo, 01 de fevereiro de 2016

À Coordenação de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta
- GO, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cachoeira Alta/GO, devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 04/02/2016, às 16:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0947489 e o código CRC 3180F5C9.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: GO Distrito: Cachoeira Alta

Município: Cachoeira Alta Sub Distrito:
Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNIT. DE COMUNIC.DE CACHOEIRA ALTA-GO (ACCCA) CNPJ: 02.790.560/0001-12

Nome Fantasia: Bairro: SETOR PEDRO SOBRINHO

Logradouro: AV. BRASIL, S/N - SETOR PEDRO SOBRINHO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02790560000112 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNIT. DE COMUNIC.DE CACHOEIRA ALTA-GO (ACCCA)

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 75870000 Logradouro: AV. BRASIL, S/N - SETOR PEDRO SOBRINHO

Número: . Complemento: Bairro: SETOR PEDRO 
SOBRINHO

Estado:
GO

Município: Cachoeira 
Alta

Distrito: Cachoeira 
Alta

SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 75870000 Logradouro: AV. BRASIL, S/N - SETOR PEDRO SOBRINHO

Número: . Complemento: Bairro:
SETOR PEDRO 

SOBRINHO
Estado:

GO

Município:
Cachoeira 

Alta
Distrito:

Cachoeira 
Alta

SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

17/07/2000 Data Limite Instalação: 04/03/2020

Número do Processo: 536700006081998 Fistel: 50011377640

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

344 PortariaPortaria  MCMC  17/07/2000 21/07/2000
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

19606 ATOATO  SCMSCM  03/10/2001 10/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

217 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  30/10/2002 31/10/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

34502 ATOATO  SCMSCM  13/03/2003 17/03/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

SRD menu  ajuda 
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO COMUNIT. DE COMUNIC.DE CACHOEIRA ALTA-GO (ACCCA) 
- CNPJ/CPF(02.790.560/0001-12)

Situação:
Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: CACHOEIRA ALTA/GO Canal: 285

Indicativo: ZYC601

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  21:0021:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo - DRMC/SP

Processo n°: 53000.007057/2013-29

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE
CACHOEIRA ALTA-GO

 

Em atenção ao Memorando n° 334/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.062203/2015

Em trâmite;

 

Processo em degravação, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

    SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 12/02/2016,
às 13:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0963308 e o código CRC 0B2FC16B.

Minutas e Anexos
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Não Possui.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 AR 
Í)FSTINÂTÁFIO n0 OF3,IE.TO I DFSTINATA!RF 

NOME CDU W ---- - - -- ---- -- ----- - ------ - ----- -- - - - -- - ----- - -- - -- - - -- ---

Ofício n2 2543/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 

—~~ ADEIRES FERREIRA MARQUES ENDU, 

Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta- 

GO 

—I—~ Avenida Brasil, s/n - Setor Pedro Sobrinho 
CEP/CORE, 

75.870-000 / Cachoeira Alta — GO 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n°  
DECLARAÇÃO 53000.007057/2013-29. 	 D0 ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

ORITÁRIA/PR/OR/TAIRE 

EMS 

13 SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

75240203-0 	 FC04631 16 	 114 x 186 mm 
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RECEBIMENTO AR Correios 
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DATA DE POSTAG EM 1 DATE DE DÉPÔT 	 TENTATIVAS VI: LI' IR[GÌI/ iTiITlll1'i . /II  

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT 
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PREENCHER COM LETRA DE FORA 1A 

NOME OU RAF 	 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS 0UNICAÇOES 
 COM~1n%ICp çOES NO MINISTÉRIO DAS 

á o 	 DELEGACIA REGIONAL  D~ o DE SÃO PAULO aa 
O O ENDERrt,1 
w 	 VILA LEOPOLDINA 
z w 	 BLOCO 1 MEZANINO 

0 ó 	
RUA MERGENTHALER, 592—  

w 	
CEP: 05.311-900 — SÃO PAULO/SP 

CIDADE /- uE 	BRASIL 
3 -FAX (11) 3101-868 

FONES' (11) 3101-012 	

BRÉSIL 

o 1ELH-~ UU 
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Ofício 001/2016 	 Cachoeira Alta - Go., 28 de março de 2016 

Assunto: Pedido de prorrogação do prazo para entrega de documentação para 

renovação da outorga 

v  V6 

34/03/70] 
Senhor Delegado, 

Informo à V. Exa., que estamos organizando a documentação, 

solicitada no ofício n2  2543/2016/SEI-MC. Pois o Estatuto da nossa Associação, precisa 

fazer pequenas alterações para que seja comprido toda a documentação solicitada no 

referido ofício. Informo ainda que em nossa cidade, recentemente foi transferido a 

propriedade do cartório de registro, onde o mesmo exige 30 dias para analisar a 

documentação para registro de alteração em estatuto social, e depois de analisado, se 

a documentação estiver toda correta exige mais 20 dias para o registro de tal 

alteração. 

Diante de tal solicitação já estamos convocando os associados 

para a Assembléia, para fazer e aprovar as alterações necessárias no Estatuto. 

E, diante do exposto solicito à V. Exa., mais 90 dias de prazo, 

para que seja enviada toda a documentação exigida no referido ofício. 

Cordialmente, 

Adeíres Ferreira Márques 
Presidente 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

SÃO PAULO - SP 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CACHOEIRA 

ALTA - GOIÁS 

Av. Brasil, s/n° - Setor Pedro Sobrinho 

CEP 75.870-000 - CACHOEIRA ALTA - GOIÁS 

m 

a u 
o  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 11215/2016/SEI-MC

São Paulo, 04 de abril de 2016.

Ao Senhor
ADEIRES FERREIRA MARQUES
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta-
GO
Avenida Brasil, s/n - Setor Pedro Sobrinho
75.870-000 / Cachoeira Alta – GO

  

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo nº
53000.007057/2013-29

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Em atenção ao pedido de prorrogação de prazo para cumprimento das
exigências contidas na Nota Técnica nº 1704/2016/SEI-MC, desta Delegacia
Regional, que foi encaminhada pelo Ofício nº 2543/2016/SEI-MC informamos
o acatamento do pedido.

 

2. Assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 08/04/2016, às 10:07, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Ofício 11215 (1055488)         SEI 53000.007057/2013-29 / pg. 140



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1055488 e o código CRC 13B5E073.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CACHOEIRA ALTA 

AV BRASIL, S/N° - SETOR PEDRO SOBRINHO 

TEL.: (064) 3654-1017 

75.870-000 - CACHOEIRA ALTA - GOIAS 

Ofício 010/2016 
	

Cachoeira Alta - Go., 16 de maio de 2.016 

5~~ -03-3m X416-2 

Assunto.: resposta ao Ofício n2 11215/2016/SEI-MC, processo 53000.007057/2013-29 

Estamos enviando o restante da documentação solicitada.  

Sem mais, 

Atenciosamente, 	''- 

Presidente 

Reconheco verdade a a(s) assinatura(s) de~,Lj;,b,,,., 
c °a 
á á 

e 
oCOO 	1 

Ilmo Sr. } 
o v 

y Q 	á„ 

Delegado 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES Pessoa(s) pe 	e 	arnante ï en«f sada(s), e 	r ~, m 

SÃO PAULO - SP avar(e)a irsdc e 	i;,,a presença. do que dou fé á y• 

de  „ 

Em iostemunho 	 da verdacla  

Aa.ia • 	.23i CdiG~~fi ~!~' I~frY-.• ]~. f ?¡ lp Fü 	

"v." 

sscr~aa!-rr~,  
V J~` 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE 

CACHOEIRA ALTA-ESTADO DE GOIÁS 
F;jFP<1: 

ÇL+'% l °r C r0 documento f1 ento ue P 1C f©i 	Poder Judiciário Estado de Goiás  
(Decreto  Ler i 	148 	tr' SeloEletrónicodeFiscalização 

CAPÍTULO 1 	̀S r 	4é, 
	f 	 4 pt5Oee9O9o1og49oj5o3 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1° - A Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira , taaQÔ_. 
designada pela sigla (ACCCA) constituída em 05 de maio de 1.998, sedj.ada, a" .. 
Av. Brasil , s/n — Setor Pedro Sobrinho , Cachoeira Alta , é uma entidade civil, sem fins 
lucrativos , que terá duração por tempo indeterminado, sede e foro na cidade de 

Cachoeira Alta, estado de Goiás 

DA FINALIDADE 

Art. 2° - Associação tem por finalidade promover a integração social , cultural e 
artística da cidade de Cachoeira Alta - Goiás, e para isso poderá instalar e manter 

sistema de radiodifusão comunitária com a finalidade de atender os anseios de toda 
população, cuja responsabilidade e orientação intelectual caberá sempre a brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de 10 anos e o quadro de pessoal será constituído de, 
pelo menos 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. 

§ 1°- Na Radio Comunitária da (ACCCA) qualquer cidadão da comunidade 
possui direito de opinar em ideias, propostas e sugestões em qualquer assunto. 

Art. 3° - No desenvolvimento de suas atividades e (ACCCA) não fará qualquer 

discriminação, permitindo que qualquer cidadão brasileiro ou estrangeiro naturalizado 
há mais de 10 (dez)anos, maior de (21) vinte e um anos seja associado. 

Art. 4° - A Associação Comunitária da Comunicação de Cachoeira Alta-GOIÁS, 
(ACCCA) terá Regimento interno que aprovado pela Assembléia Geral disciplinará o 
seu funcionamento. 

Art. 5° - A fim de cumprir sua finalidade a instituição se organizará em tantas unidades 

de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo 

Regimento interno aludido no Art. 4°. 

CAPÍTULO II 

DOS. SÓCIOS 

Art. 6° - A Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta-GO, é 

constituída por números ilimitado de sócios, distribuídos nas seguintes categorias; 
Fundador, Benfeitor, Honorário e Contribuinte. 

Art. 7° - São direitos dos sócios quites com suas obrigações ociais; 	~! 
r 

Votar e ser votado para os cargos eletivos; 	 ~,T 
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~.~~ Ftegis~O 

CAC 	RA 

II Tomar parte nas Assembleias Gerais; ~ y\ 

III Participar dos eventos sociais, culturais e esportivos 

Art. 8° - São deveres dos sócios; 

1 Cumprir as disposições estatuárias e regulamentares; 

II Acatar as determinações da diretoria; 

III Contribuir anualmente com o valor equivalente a 5% do salário mínimo vigente. 

Art. 9° - Os sócios não respondem nem mesm.Q tibsi`diíáiameríue pelos encargos da 
(ACCCA).  

tis ~ pode Juditário Estado de Goiás 
h se'i l_Mê&o de Fiscalização 

CAPÍTULO III 	 "  00801506090901094901502 

DA ADMINISTRAÇÃO  http://extraju  d i c iaLtj go-j us.br/selo 

Art. 10° - A Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta-GO (ACCCA) 
será administrada por; 	 h 	,co,a e  

(] +.¡tcO,JGli L7lC~ÁLf  

1 Assembléia Geral; `` 	~~ ,'r,3 Lei r1 

I Diretoria; e  

III Conselho fiscal 	 y J---- 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á dos sócios 
em pleno gozoíde seus direitos estatuários. 

Art. 12 - Compete à Assembléia Geral; 

1 Eleger a Diretoria e Conselho Fiscal para períodos de dois anos; 

II Decidir sobre reformas do Estatuto; 

III Decidir sobre extinção da entidade nos termos do Art.34 Capítulo VI; 

IV Decidir: sobre a conveniência de alienar, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais.; 

Art. 13 - A Assembléia Geral realizar-se-à ordinariamente duas vezes por ano para: 

1 Apreciar relatório na reunião ordinária do conselho. 

II Discutir e homologar as contas e o balanço aprovados pelo Conselho Fiscal, 

Art. 14 - Assembleia Geral realizar-se-á extraordinariamente quando convocada; 

1 pelo Presidente; 

II Por requerimento de percentual de 50% (cinquenta por 	to) mais 
documento por escrito. 

r 	- 
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Art. 15 - Convocação da Assembleia Geral será feita por mero de edital afixado na 
sede de instituição, publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios 

convenientes com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Parágrafo Único: Qualquer assembleia instalar-se à em primeira convocação com a 
maioria dos sócios`e em segunda convocação com qualquer número de sócios. 

DA DIRETORIA 

Art. 16 — A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, Primeiro 
e segundo secretários, Primeiro e Segundo tesoureiros, Diretor Social e Conselho 
Fiscal e o mandato será de quatro anos. 

Art. 17 — Compete a Diretoria: 

1 Elaborar a executar programas semestral de atividades; 

II Elaborar e apresentar ,à Assembleia Geral o relatório semestral: 

III Entrosar-se com as instituições publicas e privadas, com outras ass~~y/~~fações 
4 : i+r 

para mutua colaboração em atividades de interesse comum. 
u 

IV Contratar e demitir funcionários.  

Art. 18 — A diretoria reunir-se à no mínimo uma vez a cada três mêses. l
~ 

PgdeFdu.,, tiéÉstadodeGoiás 
SelóaefrúiicodeFiscalização 

Art. 19 — Compete ao Presidente: 00801506090901094901501 

1 Representar a (ACCCA) judicial e extrajudicial mente; 
http://eM  ajudicial.tjggj 	br/selo  

us 

II Cumprir e fazer cumprir este estatuto e o Regimento interno; 	 ae Y2 =nz• 
ido iic' d.~ ' 	?;~7efrU que í'e foi 

III Presidir a Assembleia Geral; c~ 	~~,~creto I, 	4c ,- 	a ~ 	
2.1 

IV Convocar presidir as reuniões da Diretoria. 
L. 

-- - 	j'--c/,,   

Art. 20 — Compete ao Vice-Presidente: ~~ 	 ---- 

1 Substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos; 

II Assumir o mandato em caso de vacância ate o seu termino e; 

III Prestar de modo geral a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 21 — Compete ao 10 Secretario: 

i Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as atas; 

II Divulgar todas as noticias das atividades da entidade. 

Art. 22 — Compete ao 2° Secretario: 

1 Substituir o 1° Secretario em suas faltas ou impedimento; 

II Assumir o mandato em caso de vacância ate seu ter o, e: 
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ill Prestar de um modo geral a sua colaboração ao 1 ° Secrétario. 

Art. 23 — Compete ao 1° Tesoureiro 

1 Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 
donativos mantendo em dia a escrituração; . 

11 Pagar as contas autorizadas pelo presidente; 

III Apresentar relatórios de receitas e despesas sempre que forem solicitados; 

IV Apresentar mensalmente o balancete ao Conselho Fiscal; 

V Conversar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos à 
Diretoria 

r,. 	,  

Vi Manter todo o numerário em estabelecimento de credito . 	 r>,. ::: -,3<o or. %jje I  

( D 	L f•7 2 4~' 

Art. 24 — Compete ao 20 Tesoureiro : 	 a , 	3) Gr. _,  

41 
1 substituir o 10 tesoureiro em suas faltas ou impedimento; 

II Assumir o mandato em caso de vacância ate seu termino, 

Poder Judiciário Estado de Goiás 11 Prestar de um modo geral a sua colaboração ao 1 °Tesoureiro. 	! r" Selo Eletrônico de Fiscalização 

Art. 25 — Compete ao Diretor Social 	 P 	 Q0801508090901094901500 

,: -.- ~;,'.~ht?P ~ xtrajudicial tjgo jus b'se' 

1 Representar a (ACCCA) em eventos culturais e esportivoé s flprq que'`convocdu 	
o 

 

pelo Presidente. 	 >£ 

Art. 26 — O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) Membros efetivos e 03 (três) 
suplentes eleitos pela Assembleia Geral. 

Paragrafo Único: O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da 
Diretoria e no caso de vacância , o mandato será assumido pelo respectivo suplente 
ate o seu termino. 

Art. 27 — Compete ao Conselho Fiscal: 

1 Examinar os livros da escrituração da entidade; 

1 Examinar á balancete mensal apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; 

III Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório mensal da 
Diretoria; 

IV Opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

Paragrafo Único: O Conselho fiscal reunir-se-à ordinariamente sempre que necessário. 	¡, 

Art. 28 — As atividades dos Diretores Conselheiros, bem como as dos sócios, serão 
inteiramente gratuitos sendo-lhes vedados o recebimento e qualque 
gratificação, Bonificação ou vantagem. 
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CAPÍTULO IV 

DO PATRIMÕNIO 

Art. 29 - O patrimônio da Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta-
GO (ACCCA) será constituído de bens moveis, imóveis , veículos , ações e apólices 
da divida publica. 

Art. 30 — A receita da (ACCCA) será pela contribuição dos Associados pelos donativos 
e legados que receber ou por qualquer renda ou direitos que lhe atribuídos ou 
determinados, de natureza ordinária ou extraordinária inclusive subvenções e auxílios 
conferidos pelo poder publico ou particular seja qual for a finalidade de aplicação. 

Art. 31 — No caso da dissolução da instituição os bens remanescentes serão 
destinados a outra instituição fiiántró 	̀.  

	

Lar 	i~;W sonalidade jurídica que esteja 
registrada no município  

{~ 	 Pedáàdiciário Estado de Goiás 

	

S` 	ó 	Selo Eletrônico de Fiscalização 

CAPITULO V 	 1 ?192`~z 	00801506090901094901499 

Co.sulto osto sul us.br/solo 
http=Noxtraj ud iCial.tjgo-j 

Art. 32 — As eleições serão efetuadas de quatro em quatro anos, sendo convocada 

com antecedência de 1 0(dez) dias todos os associados em situação de poder votar. 

§ 1° - Só poderão participar os sócios fundadores ou outros depois de 2 anos. 

§ 2°- Será eleita a Diretoria e o Conselho Fiscal que obtiver maioria simples, ou seja 
50% (cinquenta por cento) mais um voto , dos associados em condições de votar e 
presentes na Assembleia para iam período de 4 anos, com direito a reeleição. 

r, u ïP ~ 	e'r
o
"` ij CAPITULO VI 	 e ~ct 

	

~~«` 	/ 	1 ✓r?y,, et- i' 
 

Doj 
CONSELHO COMUNITÁRIO  

Art. 33 - O Conselho Comunitário da Associação, é composto de no mínimo 05 

membros, para os cargos de Presidente, Vice-presidente, 1° Secretário e 2° 
Secretário, os demais sendo membros atuantes. 

Art. 34 - Os membros do Conselho Comunitário, serão nomeados pela Mesa Diretora 

da Associação mediante a indicação das Entidades legalmente instituídas. 

Art. 35 - O prazo de mandato dos membros será coincidente c 	o mandato d, 
Diretoria. 	 „ O 
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Art. 36 - {) Conselho Comunitário deverá reunir de 01 vez por aerneatna, ou de  
imediato quando auhÓtado, por algum órgão, o relatório circunetanniado, elaborado 
pelo conselho Comunitário, contendo a descri ão e a avalia ão a respeito da grade de 
programação. 

Art. 37 - O Conselho Comunitário, além de ouvir aroram -
ô da rádio, devem estar 

atentos no interesse comum da localidade  
» ~~~'r~~~/ucr/u r 
ÇCJO/!e/ú/d m/en.to emcf9/ 
opne eaz4o/Duoeto Lei o 2/48 

' 	 de25-04-/94 
CAPITULO VII 	 ' 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 38 — Os títulos de sócios poderão ser transferidos. Desde que estejam em dia com 
as obrigações sociais 

Art. 39 — A Associação Comunitária de Comu 	de Cacho hra Alta-GO (ACCCA) 
será dissolvida por decisões da Assembleia Geral extraordinária especialmente 
convocada para esse firn, quando se tornar impossível a continuação de suas 
atividades. 

Art. 40 — O presente estatuto poderá ser reformado em qualquer tempo por decisão da 
maioria de 2/3 (dois terços) dos associados presentes na Assembleia Geral devendo a 
alteração registrada em Cartório e anexada ao Estatuto Original. 

Art. 41 - Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa 
física ou jurídica. 

Art. 42 - Garantia do direito de associados nas instâncias deliberativas. 
 

Art. 43 - Os casos omissos ser 
	
resolvidos pei biretoria e Referendados pela 

Assembleia G~ ~ 	 ~ -- 	. jcjárjoEstado deGoiás 
Selo Eletrônico de Fiscalização 

0080150609000100490498 
Consulte este selo em 

- 	 ~ 
Cac~oengA~8-.Goiás, 10 de  

q8 O15O6O9O9O1O94 	Vk 

c 	
00801506090901084608041 

Em 	

Consulte este selo em 

Escv*r;t 
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i~~ ~srn_ nc.i.,rnnooe~.r. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO 

DE SÃO PAULO 

RUA MERGENTHALER, 592, BLOCO 1- MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 

CEP: 05.311.900 - SÃO PAULO - SP 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE 

GO 

\V BRASIL S/N° - SETOR PEDRO SOBRINHO 

iEIRA ALTA - GOIÁS 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 1)r.STFNtTA1RE 

iE IF • ) i (E)' ri_ / fEUSOP1 S 	 - 

Ofício n° 11215/2016/SEI-MC 
Ao Senhor 	 1 1 

EM ADEIRES FERREIRA MARQUES 

Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta- 
GO 	 II 

CEF Avenida Brasil, s/n - Setor Pedro Sobrinho 	 PAIS 1 PAUS 

75.870-000 / Cachoeira Alta — GO 

1 	1 	1 	1 

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo n° 	i!REZADO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVO1 
53000.007057/2013-29 	 PRIORITÁRIA/ PR/OR/TAIRE 

LIEMS 

SEGURADO 1 VALEUR DÉCMRÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR ! SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	UNIDADE DE DESTINO 

BUREAUDÉÓEST/NATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR ! NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR  

N° - COMENTO DE IDENTIFICAÇÃO D 	 RUB CA E MAT. DO PREGADO ! 	~ ^  	 ~  
RE EBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIG ATURE DE LAG N7 	 à 	..  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO ! ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 	 ylgA 4F6 

75240203-0 	 FC0463 l 16 	 114 x 186 mm 
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AVISO DE 

LRECEBIMENTO AR ORREIO(  
BRÈSIL 	

AVIS CN07 

DATA  DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÕT 

JO 01974026 4 BR 

	

TENTATIVAS L~~ 	 l iLi) !JJ1V L) LIVRAISON 

	

h 	 h 	 h J 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

NIDADE DE POSTAGEM / SUREAU DE 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOMEui!i<; 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 	 LLJ 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 

ENDERF 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

®W 

	

U W 	 RUA MERGENTI1ALER, 592-BLOCO 1- MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 

	

® 	 CEP: 05.311-900--SÃO PAULO/SP 
CIDADE / L 	 - 	- 

FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 	 BRASIL 
- 

EWHDEW 	 9 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 13428/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.007057/2013-29

Processo de Outorga nº: 53670.000608/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta - GO, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cachoeira
Alta/GO.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade atender às exigências abaixo, na forma da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:

 

I.    A entidade deverá, em conformidade com os artigos 130 e 131 da
Portaria nº 4334/2015, apresentar o seguinte documento:

 

i)   Apresentar um novo relatório circunstanciado, elaborado
pelos membros do Conselho Comunitário, contendo
necessariamente a descrição da grade de programação
veiculada pela emissora e a sua avaliação, em conformidade o
art. 116 da Portaria nº 4334:

"Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo
Conselho Comunitário, contendo a descrição e a avaliação a
respeito da grade de programação, considerando as finalidades
legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária." (grifos nossos)

 

 

                       II.     A entidade apresentou na Ata de Eleição, datada de
06/06/2014, referindo-se ao mandato de 07/06/2014 à 07/06/2016, o que indica
mandato de 2 (dois) anos, com eleição para os seguintes cargos: Presidente, Vice-
Presidente, Primeiro Secretário, Segundo Secretário, Primeiro Tesoureiro, Segundo
Tesoureiro e Diretor Comercial, o que diverge do art. 16 do Estatuto Social, que
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estabelece que a diretoria terá um mandato de 4 (quatro) anos e será
constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, Primeiro e Segundo
Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros e Diretor Social.

 

                            II. 1. Dessa forma, faz-se necessário o envio de retificação da Ata
de Eleição ou nova Ata, com o Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em que conste o
mandato de 4 (quatro) anos, que se encerraria em 07/06/2018 e a
eleição/alteração da atual diretoria, contendo os cargos equivalentes ao disposto
no art. 16 do Estatuto Social para sanar as divergências.

 

 

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 07/06/2016, às 13:54, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações em São Paulo, Sub, em 09/06/2016, às 11:28, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1163807 e o código CRC 7FB2865E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 20340/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 1 de junho de 2016.

Ao Senhor
ADEIRES FERREIRA MARQUES
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta-
GO
Avenida Brasil, s/n - Setor Pedro Sobrinho
75.870-000 / Cachoeira Alta – GO

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.007057/2013-29.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13428/2016/SEI-
MCTIC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53000.007057/2013-29 .  

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
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Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações em São Paulo, Sub, em 09/06/2016, às 11:26, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1164848 e o código CRC 1141E842.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20340/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.007057/2013-29 - Nº SEI: 1164848
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Q ¢ T( 1 fF~TlNATAIRE 

Ofício n2 20340/2016/SEI-MCTIC 	 h 

Ao Senhor 
ADEIRES FERREIRA MARQUES 	 I 	 I 	I I t I 

Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta- 

GO 

1i Avenida Brasil, s/n - Setor Pedro Sobrinho 

75.870-000 / Cachoeira Alta — GO 	 ur- 	PAIS 1 PAYS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n2 	
1 

53000.007057/2013-29. 
'NATUREZA DO ENV O N 

, i 	ii 

~ 	 I / AT 	DE L ENVO! 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS  

SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	UNIDADE DE DESTINO 

8UREAU UeEJ,E_AiTINATION 

N° DOCUMENTfj'DE IDÉNT)rICAÇÃO DOy 	RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 	~R 	 2 1 JUN 2O6 
RECEBEDOR l ORGAO EXPEDIDOR 	 SIGNA IURE tAGENT 	 ~!~r   

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO t ADREUSE DE RETOUR DANS LE VERS 	O . L O 
75240203-0 	 FC0463 / 16 	 ` ^`T14 x 186 mm 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU 

NOME LEGIVEL DO RECEBED R / NOM LISIBLE OU 
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((\~~C 1l,'I 	AVISO DE 
RECEBIMt' 	¡J~R 	 j o 95160$12  6 BR 

oAÚ, vr no i rr Çn(À) 	 TENTATIVAS DE I NTREGÃ / T ENTATIVES DE LIVRAISON 

h 	 h 	 h 

PREENCF(ER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU F 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

D 	

-J - 	 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 

 ESTADO DE SÃO PAULO ENDEREU 

RUA MERGENTHALER, 592— BLOCO 1— MEZANINO — VILA LEOPOLDINA 
 CEP: 05.311-900 — SÃO PAULO/SP 

CIDADE / L 

FONES: (11) 3101-0123 — FAX (11) 3101-8680 

L~ L~ L~ Y L~ ❑ L~ 

UF 	BRASIL 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CACHOEIRA ALTA 

AV BRASIL, S/N° - SETOR PEDRO SOBRINHO 

TEL.: (064) 3654-1017 

75.870-000 - CACHOEIRA ALTA - GOIAS 

Ofício 017/2016 	 Cachoeira Alta - Go., 20 de julho de 2016 

53tx. ÔY$OO/2oJ6 VI 

Assunto.: resposta ao Ofício n° 53000.007057/2013-29 

Em resposta ao ofício acima referido estou enviando a documentação. 

Sem mais, 

Atenciosamente, 

Adeíres Ferreira Marques 

Presidente 

limo Sr. 

Delegado 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECONOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

SÃO PAULO - SP 
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MISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECONOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

elegacia Regional do Estado de São Paulo 

ua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino(ECT) — Vila Leopoldina 

rODO DO IrDGtSDtO 
3iuíl 	0000D DO L002IDUDO 
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v~ 

EP 05311-900 	— 	 SÃO PAULO - SP 

porte Ct COflt 
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ASSOE, 	DE COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CACH ALTA 

GOIAS\ 

AV BR 	N° - SETOR PEDRO SOBRINHO 

CEP 7.87O-O00 
	

CACHOEIRA ALTA - GOIÁS 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 2848/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 28 de julho de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta
- GO, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cachoeira Alta/GO, devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 03/08/2016, às 15:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1258070 e o código CRC 30447979.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: GO Distrito: Cachoeira Alta

Município: Cachoeira Alta Sub Distrito:
Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNIT. DE COMUNIC.DE CACHOEIRA ALTA-GO (ACCCA) CNPJ: 02.790.560/0001-12

Nome Fantasia: Bairro: SETOR PEDRO SOBRINHO

Logradouro: AV. BRASIL, S/N - SETOR PEDRO SOBRINHO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02790560000112 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNIT. DE COMUNIC.DE CACHOEIRA ALTA-GO (ACCCA)

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 75870000 Logradouro: AV. BRASIL, S/N - SETOR PEDRO SOBRINHO

Número: . Complemento: Bairro: SETOR PEDRO 
SOBRINHO

Estado:
GO

Município: Cachoeira 
Alta

Distrito: Cachoeira 
Alta

SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 75870000 Logradouro: AV. BRASIL, S/N - SETOR PEDRO SOBRINHO

Número: . Complemento: Bairro:
SETOR PEDRO 

SOBRINHO
Estado:

GO

Município:
Cachoeira 

Alta
Distrito:

Cachoeira 
Alta

SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

17/07/2000 Data Limite Instalação: 04/03/2020

Número do Processo: 536700006081998 Fistel: 50011377640

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

344 PortariaPortaria  MCMC  17/07/2000 21/07/2000
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

19606 ATOATO  SCMSCM  03/10/2001 10/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

217 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  30/10/2002 31/10/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

34502 ATOATO  SCMSCM  13/03/2003 17/03/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

SRD menu  ajuda 
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO COMUNIT. DE COMUNIC.DE CACHOEIRA ALTA-GO (ACCCA) 
- CNPJ/CPF(02.790.560/0001-12)

Situação:
Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: CACHOEIRA ALTA/GO Canal: 285

Indicativo: ZYC601

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  21:0021:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações no Estado de São Paulo – DRMCTIC/SP

Processo n°: 53000.007057/2013-29

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE
CACHOEIRA ALTA-GO

 

Em atenção ao Memorando n° 2848/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.062203/2015

Em trâmite;

Processo em degravação, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas, pois a entidade
ainda não foi notificada.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
09/08/2016, às 09:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1277628 e o código CRC B05D7EEA.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18567/2016/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.007057/2013-29

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária de Comunicação de
Cachoeira Alta - GO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cachoeira Alta/GO, por meio da Portaria nº 344,
publicada no DOU de 21/07/2000, e Decreto Legislativo nº 217, publicado no DOU de
31/10/2002.

 
 

ANÁLISE

 
2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 31/10/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, postou seu pedido de
renovação de outorga em 06/05/2013, página nº 08, evento SEI (0399592), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº
9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011 (então vigente). O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a
Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data
limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    
  

  REQUERENTE

          
          

Associação Comunitária de Comunicação de
Cachoeira Alta - GO

           

                       
           

QUADRO DIRETIVO

           

Adeires Ferreira Marques - Presidente

Donizeth Teodoro Siqueira - Vice-Presidente

Simone Ferreira Furquim - Primeira Secretária          

Ademilton Jesus de Freitas - Segundo Secretário

Wilson Furquim de Alarcão - Primeiro Tesoureiro

Edney Cabral Alarcão - Segundo Tesoureiro
                                               

Ademilton Ferreira Furquim - Diretor Social
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3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de
setembro de 2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:        
 

       

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X  Ok, página 06 do evento SEI (0399592)

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X  Ok, página 21 do evento SEI (0399592)

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   X  Ok, evento SEI (0947472)     

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X  Ok, página 25 do evento SEI (0399592)

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   X  
Ok, páginas 05 a 11 do evento SEI
(1154457) do documento
53900.033481/2016-28

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   X  
Ok, páginas 02 e 03 do evento SEI
(1253272) do documento
53900.044500/2016-41

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X  

Ok, páginas 41 e 42 do evento SEI
(0399592)

Páginas 04 a 06, 10 e 11 do evento SEI
(0733238) do documento
53900.049279/2015-37

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011 (então vigente), sobre a
programação veiculada pela emissora. 

   X  

Ok, páginas 02 do evento SEI (1154457)
do documento 53900.033481/2016-28

Páginas 03 e 04 do evento SEI (1253272)
do documento 53900.044500/2016-41

9 Relatório de apuração de infrações    X  Ok, evento SEI (1277628)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    X  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número

   X
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9.2 significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    X
   

 

 

 

 

4.                                    Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação-Geral
de Fiscalização de Outorgas (evento SEI 1277628). No entanto, uma vez que não
se observa aplicação de pena de revogação de autorização em caráter definitivo,
enquadram-se os documentos instrutórios do presente pedido na
situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR, nos termos
do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de 2015 (evento SEI
1284278), notadamente em seus itens 24 e 32.

 

 
CONCLUSÃO

 

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme
check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o
processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial
nº 475/2015/SEI-MC.

 

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 09/03/2017, às 08:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/03/2017, às
15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 15/03/2017, às 09:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:23,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1255634 e o código CRC 1BED5651.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
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53000.007057/2013-29, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 31/10/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Comunicação de Cachoeira Alta - GO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cachoeira Alta
/ GO.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.007057/2013-29 e nº
53670.000608/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31/10/2012, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta
- GO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Cachoeira Alta / GO.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.007057/2013-29

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta - GO

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.007057/2013-29 (ver
documento 1255634), no qual a Associação Comunitária de Comunicação de
Cachoeira Alta - GO solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cachoeira Alta / GO, encaminho as minutas da
Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1744992 e o código CRC 2D540416.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.007057/2013-29, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 31 de outubro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta - GO, para executar, sem

Despacho SEARC 1744992         SEI 53000.007057/2013-29 / pg. 168



direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Cachoeira Alta / GO.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.007057/2013-29 e nº
53670.000608/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de
Cachoeira Alta - GO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cachoeira Alta / GO.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.007057/2013-29 SEI nº 1744992
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PORTARIA Nº 1456/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007057/2013-29 e nº
53670.000608/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de
Cachoeira Alta - GO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cachoeira Alta / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753732 e o código CRC C6E91ED4.

Referência: Processo nº 53000.007057/2013-29 SEI nº 1753732
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.007057/2013-29, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta -
GO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Cachoeira Alta / GO.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753721 e o código CRC 340544DD.

Referência: Processo nº 53000.007057/2013-29 SEI nº 1753721
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.007057/2013-29

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta - GO

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1456/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 16:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1982623 e o código CRC 3CECA4D3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007057/2013-29 SEI nº 1982623
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 26/06/2017 14:52:34

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4396249

   Data prevista de publicação: 27/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9955194 ATO PORTARIA Nº 1106 MIN .rtf
d6d0db266c8b48e7

94631dc51c97298e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955195 ATO PORTARIA Nº 1108 MIN .rtf
45be4f4acd5dd531

e66501b1d44548d1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955196 ATO PORTARIA Nº 1109 MIN .rtf
92ed2d41a82c996d

22f63172a8725ab0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955197 ATO PORTARIA Nº 1110 MIN.rtf
4b76e66ad420e992

ca91bf460ed56931
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955198 ATO PORTARIA Nº 1111 MIN .rtf
4505593eba8e85c8

efd73493eb1cb7f7
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955199 ATO PORTARIA Nº 1112 MIN.rtf
d1e25f908da3bc4e

47305f4a994bb3ce
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955200 ATO PORTARIA Nº 1440 MIN.rtf
7d651b276dc08b56

0ed3c017dbdf2d84
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955201 ATO PORTARIA Nº 1443 MIN.rtf
b9f5aaf1ed7c5578

1fcbdf1a6bf671e3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955202 ATO PORTARIA Nº 1446 MIN.rtf
ab49bbf09f8dfde5

8bc2ada5cb30acfd
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955203 ATO PORTARIA Nº 1448 MIN.rtf
f17bb39e40720efb

aaddc1463456ee3a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4396249

1 de 2 26/06/2017 14:52
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9955204 ATO PORTARIA Nº 1449 MIN .rtf
ffebe03f4e5722ff

15f57554a847032a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955205 ATO PORTARIA Nº 1450 MIN .rtf
2ad9c098de99ff51

cb3b1ba305f8b4fc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955206 ATO PORTARIA Nº 1452 MIN .rtf
3f22188e30a246d0

8183dd67bb976f76
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955207 ATO PORTARIA Nº 1453 MIN .rtf
eb8530b8700c40ba

37f10434280180f4
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955208 ATO PORTARIA Nº 1454 MIN.rtf
a3011a8b65215324

30bcf352b24e55b4
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955209 ATO PORTARIA Nº 1456 MIN .rtf
5946e2e7d62a55de

c0159459c8b138b8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955210 ATO PORTARIA Nº 1457 MIN .rtf
c9a29fc65614c7c1

efdfaf4159a6b6fb
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955211 ATO PORTARIA Nº 1458 MIN.rtf
a06b108557baffb2

cccd24a037c7ff6a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9955212 ATO PORTARIA Nº 1459 MIN.rtf
92f4270b171bceaa

29a6915455b0477b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955213 ATO PORTARIA Nº 1461 MIN .rtf
db9e7d72ff7de242

7896ccf530112753
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 121,00 R$ 3.997,84

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4396249
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Nº 121, terça-feira, 27 de junho de 201714 ISSN 1677-7042
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.446-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055770/2011-17 e nº
53830.001957/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Nossa Se-
nhora das Dores de Cândido Mota, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Cândido Mota/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.448, DE 7 DE JUNHO 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.006047/2014-11 e nº
53830.001955/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária do
Centro Rural de Tarumã, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Taru-
m ã / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.449, DE 7 DE JUNHO 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.002094/2014-88 e nº
53790.001041/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Brasil Co-
munitário, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Gabriel/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.450-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.049727/2012-01 e nº
53820.000929/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Radio Comunitária
Nova Erechim FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Ere-
chim/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.452-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.064145/2012-47 e nº
53000.064145/2012-47, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de Ra-
diodifusão Comunitária de Urussanga, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Urussanga / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.453, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056954/2012-85 e nº
53830.001779/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Prado-
polense de Apoio Educação e Cultura - APAEC, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Pradópolis / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.454-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.020797/2013-51 e nº
53710.000973/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Pirapetinga/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.456-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.007057/2013-29 e nº
53670.000608/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
outubro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Comunicação de Cachoeira Alta - GO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Cachoeira Alta / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.457-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.031936/2012-91 e nº
53760.000406/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
maio de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radio de Pio IX, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pio IX/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.458-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.048422/2012-74 e nº
53700.001280/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Pedro Gomes - ACOPE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Pedro Gomes / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.459-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.027549/2013-31 e nº
53680.000565/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação da Rádio Co-
munitária FM Rio Neves, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Rai-
mundo das Mangabeiras/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.461-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.044492/2013-34 e nº
53780.000143/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Assu, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Assu/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940113 e o código CRC E3268E95.

Referência: Processo nº 53000.007057/2013-29 SEI nº 1940113
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28544/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ADEIRES FERREIRA MARQUES
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta-
GO
Avenida Brasil, s/n - Setor Pedro Sobrinho
75.870-000 / Cachoeira Alta – GO
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.007057/2013-29.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associacao Comunitaria de Comunicacao de Cachoeira
Alta-go (associacao Comunitaria de Comunicacao de Cachoeira Alta), sediada em
Cachoeira Alta – GO, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de
21/07/2010, conforme Portaria nº 1.456, de 07/06/2017, publicada no DOU de
27/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1995151 e o código CRC EA8CBC5C.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28544/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007057/2013-29 - Nº SEI: 1995151
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30217/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ADEIRES FERREIRA MARQUES
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta-
GO
Avenida Brasil, s/n - Setor Pedro Sobrinho
75.870-000 / Cachoeira Alta – GO

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.               No ofício de n° 28544, encaminhado juntamente com este
ofício, onde se lê 21/07/2010 leia-se 31/10/2012.
 

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2022661 e o código CRC 1369E83E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30217/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007057/2013-29 - Nº SEI: 2022661
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EM nº 00755/2017 MCTIC 
  

Brasília, 24 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.007057/2013-29, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 
de outubro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira 
Alta - GO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Cachoeira Alta/GO. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.007057/2013-29
Referência: Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/09/2017, às 14:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2236923 e o código CRC 65AA3DE4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007057/2013-29 SEI nº 2236923
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4325521)         SEI 53000.007057/2013-29 / pg. 197



12

53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.007057/2013-29.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta - GO​.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 16:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4352601 e o código CRC 81940DBC.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.007057/2013-29,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação de
Cachoeira Alta - GO, inscrita no CNPJ nº 02.790.560/0001-12, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 31 de outubro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Cachoeira Alta, estado de Goiás, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 18567/2016/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1456, de 07
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.007057/2013-29 SEI nº 4352601
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.007057/2013-29
Referência: Despacho SEARC (4352601)
 
Interessado: Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta-go
(Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira Alta)
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de 2012, da
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Cachoeira
Alta - GO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Cachoeira Alta / GO.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 29/08/2019, às 14:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489276 e o código CRC 40A655B4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007057/2013-29 SEI nº 4489276
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EM nº 01011/2019 MCTIC
 

Brasília, 3 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.007057/2013-29,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  de  Comunicação  de  Cachoeira  Alta  -  GO,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.790.560/0001-12, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 31 de outubro de 2012, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cachoeira Alta, estado de Goiás, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18567/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1456, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37356/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.007057/2013-29.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4704979 e o código CRC B2D507B6.

Referência: Processo nº 53000.007057/2013-29 SEI nº 4704979
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